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VALOR ESTIMADO

22/06/2026 às 10:00 h.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA

INFORMAÇÕES DO CERTAME

Critério de Julgamento: Menor Preço

Modo de Disputa: Aberto

Forma de julgamento: Item Único

Intervalo mínimo de lances: 0,10

Link do Sistema Eletrônico: https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginportal.asp

Registro de Preços? Não

Lei 123 - Exclusivo ME/EPP? Não

PREGÃO - ELETRÔNICO

Nº DA LICIT./DISP./INEX.

90018/2026 - PE 2026.04.22.01

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO

OBJETO / ÓRGÃO(S) / ESTIMATIVA / SESSÃO

Objeto: Aquisição de aparelho de raio-x odontológico panorâmico + telerradiografia, através da Secretaria de Saúde do Município de São Benedito/CE

E D I T A L

Lei 14.133/2021, Art. 28, I

Preço Sigiloso? SIM

CONTATO E INFORMAÇÕES

Órgão(s) participante(s): Secretaria Municipal de Saúde

Tel.: cplsaobenedito@gmail.com

Endereço: Rua Paulo Marques, 378, Centro - CEP: 62370000  -  São Benedito -  CE

(88) 3626-1347 E-mail: 

* Sigiloso (Art. 24, inc. I)
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MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO/CE - Secretaria Municipal de Saúde

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90018/2026 - PE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2026.04.22.01

 

Torna-se público que o(a) MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO/CE - Secretaria Municipal de Saúde, por meio do Pregoeiro Oficial do 
Município, sediado(a) à Rua Paulo Marques, 378, Centro, CEP: 62.370-000, São Benedito/CE, realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA (90018/2026 - PE), no dia 22 de junho de 2026 às 10:00 (dez horas) - horário de Brasília, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 54, de 27 de Dezembro de 2023, e demais legislação aplicável e, 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
  
1.    DO OBJETO
1.1.         O objeto da presente licitação é Aquisição de aparelho de raio-x odontológico panorâmico + telerradiografia, através da 
Secretaria de Saúde do Município de São Benedito/CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos.
1.2.       Item Único. 
1.3.       A licitação será realizada em único item.
 
2.    DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1.     Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).
2.1.1.  Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista 
para recebimento das propostas.
2.2.         O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3.         É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.4.         A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
2.5.        Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 
mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.
2.6.         Não poderão disputar esta licitação:
2.6.1.  aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.6.2.  autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços 
ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.6.3.  empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da 
qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.6.4.  pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de 
sanção que lhe foi imposta;
2.6.5.   aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.6.6.  empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.6.7.  pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.6.8.    agente público do órgão ou entidade licitante;
2.6.9.    Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
2.6.10.  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade 
contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
2.7.         O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou 
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.8.         A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 
2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, 
desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.9.         Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.10.     O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a 
elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
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execução.
2.11.     Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de 
cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021.
2.12.     A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de 
equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
 
3.    DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
3.1.         Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.
3.2.       Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de 
desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
3.3.         No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
3.3.1.     está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
3.3.2.     não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 
partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
3.3.3.     não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
3.3.4.     cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 
lei e em outras normas específicas.
3.4.         O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.5.         O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, 
em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da 
Lei n.º 14.133, de 2021.
3.5.1.              no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" 
impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
3.5.2.              nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo ?não? apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
3.6.         A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 
neste Edital.
3.7.         Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão pública.
3.8.         Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
3.9.         Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para 
apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
3.10.      Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu 
percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
3.10.1.            a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
3.10.2.            os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que 
trata o subitem acima.
3.11.      O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 
durante a fase de disputa, sendo vedado:
3.11.1.            valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; 
e
3.11.2.             percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 
por maior desconto.
3.12.      O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.11 possuirá caráter sigiloso 
para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente 
aos órgãos de controle externo e interno.
3.13.      Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão.
3.14.      O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou 
a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
 
4.    DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1.         O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
4.1.1.              Valor unitário e total do item;
4.1.2.              Quantidade cotada;
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4.1.3.              Marca;
4.1.4.              Fabricante.
4.2.         Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.2.1.     O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.

4.3.        Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
4.4.      Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não 
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.5.         Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que 
corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
4.6.       Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente.
4.7.         Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação pelo 
Simples Nacional.
4.8.    A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o 
que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como 
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.8.1.  O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, 
quando participarem de licitações públicas;
4.8.3.  Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar 
os preços máximos previstos no subitem anterior.
4.9.      O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
responsabilização pelos Tribunais de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação 
dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
 
5.    DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1.     A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 
local indicados neste Edital.
5.2.    Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos 
no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.3.    O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
5.4.   Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
5.5.    O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
5.6.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas 
no Edital.
5.7.   O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.
5.8.  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10.
5.9.   O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na 
hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
5.10.  O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado
5.11.  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa Aberto, os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações.
5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o 
sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
5.11.4.  Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco 
por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações.
5.11.5.  Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
5.12.      Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem 
crescente de valores ou decrescente de descontos.
5.13.      Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
5.14.      Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou maior 
desconto registrado, vedada a identificação do licitante.
5.15.      No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer 
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acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
5.16.      Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será 
suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação.
5.17.      Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.18.      Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a 
etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
5.18.1.            Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% 
(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance ou abaixo do maior desconto serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada.
5.18.2.            A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ou percentual de desconto superior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
5.18.3.            Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 
5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
5.18.4.            No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem 
nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta.
5.19.      Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).
5.19.1.            Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 
14.133, de 2021, nesta ordem:
5.19.1.1.  disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
5.19.1.2.  avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros 
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstas neste Edital;
5.19.1.3.  desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 
regulamento;
5.19.1.4.  desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
5.19.2.       Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
5.19.2.1.  empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual 
ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
5.19.2.2.  empresas brasileiras;
5.19.2.3.  empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
5.19.2.4.  empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
5.20.      Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do 
preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após 
definido o resultado do julgamento.
5.20.1.            Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá prévia pesquisa de 
mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão observados os preços unitários máximos e os 
percentuais de descontos mínimos como critério de aceitabilidade.

5.20.2.            Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote 
ou qualquer outro motivo.
5.20.3.            A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, 
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo ou abaixo do percentual desconto mínimo definido pela Administração.
5.20.4.            A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
5.20.5.            O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
5.20.6.            O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao 
último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
5.20.7.            É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, 
antes de findo o prazo.
5.21.      Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
 
6.    DA FASE DE JULGAMENTO
6.1.         Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às 
condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros:
6.1.1.              SICAF; 
6.1.2.              Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
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6.1.3.              Cadastro Nacional de Empresas Punidas ? CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
6.2.         A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da 
vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
6.3.         Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará 
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 
29, caput)
6.3.1.              A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN 
nº 3/2018, art. 29, §1º).
6.3.2.              O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).
6.3.3.              Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
6.4.         Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, 
o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com este edital.
6.5.         Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo ou do percentual de 
desconto em relação ao mínimo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no Decreto Municipal 
nº 54, de 27 de Dezembro de 2023.
6.6.         Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.6.1.              contiver vícios insanáveis;
6.6.2.              não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
6.6.3.              apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo ou abaixo do percentual mínimo definido para 
a contratação;
6.6.4.              não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
6.6.5.              apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
6.7.         No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por 
cento) do valor orçado pela Administração.
6.7.1.              A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:
6.7.1.1.    que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.7.1.2.    inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
6.8.         Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, 
poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
6.9.         Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ́ser ajustada 
pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço ou diminuição do desconto e que se comprove 
que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;
6.9.1.              O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
6.9.2.              Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
6.10.      Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação 
escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto.
6.11.      Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, 
sob pena de não aceitação da proposta.
6.12.      O local e prazo para entrega das amostras está informado no Termo de Referência, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes.
6.13.      Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
6.14.      No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo 
entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
6.15.      Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da 
proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
 
7.    DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1.         Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 
realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.1.1.              A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-?nanceira, poderá ser 
substituída pelo registro cadastral no SICAF, conforme disposto no § 1º do art. 94 do Decreto Municipal nº 54, de 27 de Dezembro de 
2023, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
7.2.         Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão 
atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
7.3.         Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ?ns de assinatura do contrato, os 
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas.
7.4.         Para a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, será feita por meio do somatório dos quantitativos de 
cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.
7.4.1.              Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo de referência 
exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 20% (vinte por cento) para o consórcio em relação ao 
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valor exigido para os licitantes individuais.
7.5.         Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por qualquer outro meio 
expressamente admitido pela administração.
7.6.         Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral no SICAF, conforme disposto 
no § 1º do art. 94 do Decreto Municipal nº 54, de 27 de Dezembro de 2023, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 
da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
7.7.         Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá 
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
7.8.         Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de 
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas.
7.9.         O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas.
7.10.      A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.
7.10.1.            Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 
3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).
7.11.      É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).
7.11.1.            A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, 
art. 7º, parágrafo único).
7.12.      A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de 
prova, para fins de habilitação.
7.12.1.            Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, 
em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
7.13.      Forma de envio e pertinência da documentação de habilitação.
7.13.1.            A licitante deverá encaminhar, exclusivamente via sistema, apenas a documentação estritamente necessária ao 
atendimento das exigências de habilitação previstas neste edital e na Lei nº 14.133/2021, abstendo-se de anexar documentos 
impertinentes ou redundantes, em observância aos princípios da celeridade e do julgamento objetivo.
7.13.2.            Para fins de padronização e foco, a documentação de habilitação restringe-se às categorias jurídica, técnica, 
fiscal/social/trabalhista e econômico-financeira, nos termos dos arts. 66 a 69 da Lei nº 14.133/2021; documentos fora desse rol não 
serão considerados para análise.
7.13.3.            Descumprida a orientação do caput (envio desorganizado, com peças desnecessárias ou ausência de peças exigidas), o 
Pregoeiro poderá, de forma fundamentada, determinar o reenvio/organização correta da documentação.
7.14.      A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.
7.14.1.            Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer 
caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
7.15.      Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, 
salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):
7.15.1.            complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 
apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
7.15.2.            atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
7.16.      Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes e?cácia 
para fins de habilitação e classificação.
7.17.      Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.
7.18.      Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de 
licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
7.19.      A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida 
para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).
 
8.    DOS RECURSOS
8.1.         A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou 
revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.2.         O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
8.3.         Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
8.3.1.              a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
8.3.2.              o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 15 (quinze) minutos.
8.3.3.              o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação 
ou inabilitação;
8.4.         Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
8.5.         O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua 
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decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir 
sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
8.6.         Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
8.7.         O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da 
intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses.
8.8.         O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 
final da autoridade competente.
8.9.         O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.10.      Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico www.gov.br/compras.
 
9.    DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
9.1.         Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
9.1.1.              deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado 
pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
9.1.2.              Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
9.1.2.1.    não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
9.1.2.2.    recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
9.1.2.3.    pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
9.1.2.4.    deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5.    apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
9.1.3.              não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta;
9.1.3.1.    recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
9.1.4.              apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação
9.1.5.              fraudar a licitação
9.1.6.              comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
9.1.6.1.    agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
9.1.6.2.    induzir deliberadamente a erro no julgamento;
9.1.6.3.    apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
9.1.7.              praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
9.1.8.              praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
9.2.         Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
9.2.1.              advertência;
9.2.2.              multa;
9.2.3.              impedimento de licitar e contratar e
9.2.4.              declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
9.3.         Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1.              a natureza e a gravidade da infração cometida.
9.3.2.              as peculiaridades do caso concreto
9.3.3.              as circunstâncias agravantes ou atenuantes
9.3.4.              os danos que dela provierem para a Administração Pública
9.3.5.              a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
9.4.         A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 
15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
9.4.1.              Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
9.4.2.              Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato 
licitado.
9.5.         As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão 
ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
9.6.         Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação.
9.7.         A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas 
relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos.
9.8.         Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da 
prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
9.9.         A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
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da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.
9.10.      A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) 
ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
9.11.      Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e 
contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.12.      Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento.
9.13.      O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 
final da autoridade competente.
9.14.      A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos 
causados.
 
10.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10.1.      Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo 
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
10.2.      A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial (www.gov.br/compras) no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
10.3.      A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios: 
cplsaobenedito@gmail.com.
10.4.      As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
10.5.      A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do 
processo de licitação.
10.6.      Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
 
11.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1.      Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
11.2.      Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
11.3.      Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
11.4.      A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
11.5.      Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
11.5.1.  O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de 
Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
11.5.2.  O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita 
pela Administração.
11.6.      As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
11.7.      Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
11.8.      Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 
Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
11.9.      O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
11.10.    Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital, bem como a discordância entre as especificações do objeto no portal www.gov.br/compras e neste Edital, 
prevalecerão às constantes neste Edital.
11.11.    O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço 
eletrônico www.gov.br/compras.
11.2.         Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência, ANEXO II - Estudo Técnico Preliminar - ETP e Mapa de Riscos, ANEXO III - Minuta de Contrato

São Benedito/CE, 03 de junho de 2026.

Francisco Igor Vale do Nascimento 
Secretário de Saúde 
Portaria: 007/2025
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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição de aparelho de raio-x odontológico panorâmico + telerradiografia, através da Secretaria de Saúde do Município de São 
Benedito/CE, conforme especificações do Termo de Referência e seu(s) anexo(s), e demais condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento.

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 54/2023.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação e descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos encontram-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. JUSTIFICATIVA - ELABORAÇÃO DO PCA - 2026: O Município de São Benedito, seguindo as exigências dos artigos 12, inciso VII, e 
18 da Lei nº 14.133/2021, elaborou o Plano de Contratações Anual (PCA) para o exercício de 2026, com base na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. Adicionalmente, o Documento de Formalização da Demanda (DFD) nº 398/2025, foi preparado em conformidade com a 
legislação vigente, garantindo transparência e eficiência nas contratações públicas.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice 
deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os que se baseiam no 
Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

Da exigência de amostra

4.2. Não haverá necessidade de apresentação de amostra, tendo em vista a natureza do objeto.Havendo o aceite da proposta quanto ao 
valor, caso a compatibilidade com as especificações demandadas sobretudo quanto à marca, padrões de qualidade e desempenho, não 
possam ser aferidos pelos meios previstos neste termo, o Pregoeiro solicitará que o licitante classificado provisoriamente em primeiro 
lugar apresente documentos que contenham as características do objeto ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, prazo mínimo de validade ou garantia, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

Subcontratação

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual..

Garantia da contratação

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do 
Estudo Técnico Preliminar.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega do objeto é de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da requisição formalizada por setor competente, na 
totalidade da requisição. O prazo previsto neste item poderá ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, quando solicitado pela 
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CONTRATADA, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela CONTRATANTE e que não prejudique o 
interesse público..

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.2. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, 
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. O FISCAL de contrato é servidor designado pela autoridade máxima, ou por quem ela delegar, através de portaria anexa aos autos 
do processo administrativo da presente contratação, para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços e execução do objeto do 
contrato, conforme atribuições especificadas nos Arts. 156 e 157 do Decreto Municipal nº 54/2023.

Gestor do Contrato

6.7. O GESTOR de contrato é servidor designado pela autoridade máxima, ou por quem ela delegar, através de portaria anexa aos autos 
do processo administrativo da presente contratação, com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua 
concepção até a finalização, conforme atribuições especificadas no Art. 155 do Decreto Municipal nº 54/2023.

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver 
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
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7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do 
art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de 
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.9. As entregas deverão ocorrer nos horários de expediente: das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas em dias úteis, no local 
determinado nas ordens de compra pelo órgão contratante.

7.10. Além da entrega nos locais designados pelo município, deverá a contratada também descarregar o objeto da ordem de compra no 
local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda integralmente com eventuais danos causadas aos mesmos.

7.11. Ao Município reserva-se o direito de recusar o recebimento do objeto cujas condições não estejam de acordo com o termo de 
referência, contrato e ordem de fornecimento.O item que não apresentar condições satisfatórias, não será aceito, devendo ser trocado 
imediatamente; sujeitando-se o fornecedor às penas contratuais e legais.O objeto deverá ser entregue no local, dia e horário 
determinados pela contratante conforme especificado na ordem de fornecimento.

Liquidação

7.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na 
forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.12.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de 
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.13.1. o prazo de validade;

7.13.2. a data da emissão;

7.13.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.13.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.13.5. o valor a pagar; e

7.13.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.16. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.17. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis 
pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
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efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, 
caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento

7.21. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção 
anterior.

7.22. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do 
prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA/IBGE) de correção monetária.

Forma de pagamento

7.23. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado.

7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.25.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do 
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma 
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM

Forma de fornecimento

8.2. A execução do objeto será integral, conforme solicitação através de Ordem de Fornecimento (autorização) emitida pelo órgão 
solicitante

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação 
em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
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Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e 
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores;

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da 
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf-DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela 
Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de 
dezembro de 2021.

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, 
nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou 
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943;

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre;

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado 
previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal.

Qualificação Técnica

8.23. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, equivalentes ou superiores com o objeto desta contratação, ou 
com o item/grupo pertinente, por meio da apresentação de atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

8.23.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

8.23.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, 
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quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.23.3. Justificativa: A exigência de compravação de aptidão visa identificar se a futura contratada tem a infraestrutura empresarial e a 
capacidade de gestão de executar o objeto através de comprovação de anterior de execução. Embora a Lei 14.133/2021 (Nova Lei de 
Licitações) não exija explicitamente capacidade técnica para fornecimento de mercadorias, diversas doutrinas reconhecem a 
conveniência e legitimidade dessa exigência em determinadas situações. 

8.23.4. Jurisprudência: O Tribunal de Contas da União (TCU) já decidiu que a Administração Pública pode exigir capacidade técnica para 
fornecimento de mercadorias, mesmo que não haja previsão legal específica. Exemplo: Acórdão TCU 1.823/2018. Conclusão: A 
exigência de capacidade técnica para fornecimento de mercadorias, embora não seja obrigatória por lei, é uma medida recomendável em 
diversas situações. Essa exigência pode garantir a qualidade dos produtos, proteger o interesse público e promover a eficiência da 
gestão pública

Qualificação Econômico-Financeira

8.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, 
desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples;

8.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

8.26. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais, comprovando:

8.26.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);As empresas criadas no 
exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura.

8.26.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 
(dois) anos.

8.26.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão 
da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.26.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da 
contratação.

8.26.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir 
os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.26.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional 
habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

8.26.7. A habilitação econômico-financeira exigida visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações 
decorrentes do futuro contrato, de forma objetiva conforme coeficientes e índices econômicos previstos no edital

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente após o julgamento das 
propostas.

9.2. Abaixo estão as justificativas para a utilização do sigilo do orçamento estimado da contratação:

9.2.1. Princípio da Competitividade e Eficiência: A Lei nº 14.133/2021 busca promover a concorrência e eficiência nas licitações; ocultar 
os preços estimados até a fase de lances incentiva maior participação de licitantes, resultando em propostas mais competitivas.

9.2.2. Estratégia de Negociação: Manter os preços estimados ocultos permite que a Administração conduza negociações mais eficazes 
durante a fase de lances; ajustes nos preços, prazos ou outras condições podem ser realizadas para obter melhores propostas.

9.2.3. Prevenção de Conluio e Formação de Cartéis: a divulgação prévia dos preços estimados pode facilitar acordos entre licitantes, 
prejudicando a concorrência; ocultar esses valores até a fase de lances dificulta a coordenação indevida entre participantes.
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9.2.4. Flexibilidade e Adaptação às Circunstâncias: em situações excepcionais, como mudanças no mercado, a Administração pode 
precisar ajustar os preços estimados; manter esses valores ocultos permite maior flexibilidade para reavaliar e adaptar as estimativas 
conforme necessário.

9.2.5. Sigilo Comercial e Estratégico: proteger os preços estimados até a fase de lances respeita o sigilo comercial e estratégico das 
licitantes.

9.3. Vale mencionar que o sigilo não é absoluto e, na prática, funciona como uma publicidade diferida, estará disponível 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno sendo tornado público apenas e imediatamente após a classificação final e 
fase de negociação, sem prejuízo da divulgação no instrumento convocatório do detalhamento dos quantitativos e das demais 
informações necessárias para a elaboração das propostas, conforme especifica o art. 56 do Decreto Municipal nº 54/2023.

10.         ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1.         As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral 
do Município de São Benedito.

A contratação será atendida pela(s) seguinte(s) dotação(ões):

Exercício Financeiro: 2026 
Órgão: 05 - Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade Orcamentaria: 02 - Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 - Saúde 
Subfunção: 301 - Atenção Básica 
Programa: 0113 - Atenção Primária à Saúde 
Ação: 2.013 - Manutenção das Ações Estratégicas de Saúde Bucal - SB 
Elemento: 4490520000 - Equipamentos e Material Permanente 
SubElemento: 4490520008 - Aparelhos, equipamentos, utensílios médico-odontológico 
Fonte: 1500100200 - Receita de imposto e transf. Saúde

10.2.         A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e 
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

São Benedito/CE,  02 de junho de 2026.

 

Secretaria Municipal de Saúde 
Francisco Igor Vale do Nascimento 

Secretário de Saúde 
Portaria: 007/2025
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Nº. Seq Catmat/CatServ Quant. Un. Fornecimento Descrição sucinta

ANEXO I - ITEM(S) DO TERMO DE REFERÊNCIA

Grupo:N.A. Total de Itens: 0

00001 1910 - 411468 1,00 Unidade Aparelho de raio-x odontologico panoramico +.

Descrição Detalhada: 411468 - Aparelho de raio-x odontologico panoramico + telerradiografia; modos de imagem: panorâmico e cefalométrico; sensor:
cmos de alta resolução (75 µm); tempo de exposição: a partir de 2 segundos para exames panorâmicos e 4 segundos para cefalométricos; função
multifoco: permite seleção de imagens mais nítidas, reduzindo a necessidade de reexposição; programas panorâmicos: inclui 8 modos, como standard,
ortogonal bitewing, tmj lateral, tmj pa, tmj lat-pa e seios laterais; recursos adicionais: posicionamento assistido por laser e sistema de voz para orientação
do paciente; software: acompanha estação de trabalho com software de processamento de imagens theia; alimentação elétrica: entrada de 100-240v~,
potência de 2; 2 kva, frequência de 50/60 hz; Computador com monitor; especificações técnicas: computador com tela full hd led de no mínimo 24"
(resolução 1920x1080), processador intel core i7 de 10ª geração com cache de 12mb 4ghz ou superior, ssd de 1tb, memória ram de no mínimo 16gb
(ddr4), placa de vídeo nvidia geforce rtx 3060 6gb, fonte 500w rms, placa mãe com no mínimo 04 portas ubs 3; 0 e slot pci express (pcie), placa de rede
dedicada dual port gigabit ethernet (1000mb/s), a placa de rede deve ser off board, mouse e teclado com fio, sistema operacional windows 10
professional 64-bits; Estabilizador isolador; especificações técnicas: estabilizador isolador médico/odontológico, potência 3; 000va (3kva), tensão 220v, 3
tomadas; (especificação própria)..
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Processo Ad ministrativo no. 2026.04.22.0 1 - Compras

1 - lnformações Básicas

Local: São Benedito

Data: 22 de abril de 2026

Fundamentação Legal:

LEt 14.133t2021 E DECRETO 054t2023.

COD. UASG: 981547

2 - Descrição da necessidade da contratação (Art. 18, §1o, l)
A presente contratação decorre da necessidade de fortalecimento da estrutura de diagnóstico odontológico especializado da Secrctaria
Municipal de Saúde de São Benedito/CE, diante da limitação atualmente existente para realizaçáo de exames radiológicos voltados à
avaliação do complexo dentomaxilofacial. Conforme identificado no Documento de Formalização da Demanda - DFD no 2026.04.17.001 ,

o Município enfrenta dependêtrcia de serviços realiz,ados em outras cidades, ocasionando deslocamentos intermunicipais, aumcnto do
tet'trpo de espera para exames e dificuldades na continuidade da assistência odontológica especializada.

O problcma identificado compromete dirctamcnte a capacidadc dc resposta da rede municipal de saúde bucal, espccialmerrte nas árcas
dc otlodontia, cirurgia bucomaxilofacial, inrplarrtodontia e demais especialidades que dependem de exames de imagem para definição
diagnÓstica e planejamento terapêutico. A ausôncia de equipamento próprio reduz a rcsolutividade dos atendimentos, dificulta o
acompanhamento clÍnico adequado e pode ocasionar agravamento de quadros em razào da demora na realização dos examcs
necessários.

A real necessidade gerada por esse cenário consiste na implantação de estrutura própria para realização de radiografias panorâmicas c
tclorradiografias no âmbito municipal, assegurando maior autonomia diagnóstica, reduÇão da dependência de serviços tcrcciriz-ados e
t'nclhoria da qualidade da assistôncia odontológica prestacla aos usuários do Slstema Unico dc Saúdc - SUS. A aquisição do aparolho
pcrntitirá maior agilidade na definição de condutas clÍnicas, mclhor integração entre os níveis de atenção em saúde e fortalccimento da
politioa públioa municipal de saúde bucal.

A radiografia panorâmica e a telerradiografia são exames indispensáveis para identiíicação de patologias, altcraçÕes ósseas,
planojarnerlto ortodÔntico, cirurgias odontológícas e avaliaçÕcs ccfalomótricas, sendo Íerramcntas fundamentais para diagnósticos rrais
precisos c tratamentos mais seguros. A inexistôncia desse recurso no Município ge ra impactos negativos tanto para os pacientes, quc
enfrentarn dificuldades de deslocamento e demora no atendimento, quanto para a AdministraÇão Pública, que arca com custos indirctos
relacionados à logística assistencial e encaminhamentos externos.

Conr a contratação, almeja-se ampliar a capacidade diagnóstica da rede municipal, reduzir o tcmpo de cspera para cxames
cspecializados, otimizar os fluxos assistenciais e proporcionar maior efjciência na prestaçáo dos serviços públicos de saúde. [3usca-se,
ainda, fortaloocr a resolutividade da atenção odontológica especializada, garantir maior conÍorto e segurança aos usuários e pronrover
nrcllror aprovcitamento dos recursos humarros c opcracionais da Secretaria lVunicipal de Saúde.

lJessa íornta, a contratação pretendida não sc limita à simples aquisição de equipamento módico-odontológico, mas constitui mcdida
estlatégica voltada à solução de problcma estrutural identificado pela Administração Pública Municipal, A iniciativa encontra rcspaldo no
planejamento institucional e nas diretrizes da Lei n" 14.13312021 , contribuindo para a moderniz-ação da rede pública dc saúde, rnelhoria
da qualidadc do atcndimento odontológico e fortalccimcrrto das políticas públicas de saúde bucal no MunicÍpio de São Berredito/Ct:

\
3 - Area(s) requisitante(s)

N"" "cls"P"F"Q _ - .. _ _ lQg1_tj{i_c_qçã_o_ _{e_9-rsãp- F_rUs-s-sr _Qs-P-tP_

2.026.04.17.001 05 - Secrctaria Municipal de Saúde

Responsável: .loão Paulo Araúio Lima Matrícula/Portaria: 6068

4 - Demonstração da previsão (ou não) da contratação no PCA (Art. 18, §1o, ll)

No. no PCA: Grau de Prioridade: Data desejada da Contrataçâo:

JUSIIFICAIIVA - ELABORAÇÃO DO PCA - 2026: O MunicÍpio de São Benedito, seguindo as exigôncias dos artigos 12, inciso Vll, c 1B

da Lei n0 14.13312021, elaborou o Plano de ContrataçÕes Anual (PCA) para o exercÍcio de 2026, com base na Lei do Dirctrizos

ETP n". 2026 04.22 .01
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1 - Informações Básicas

Local: São Benedito

Data: 22 de abril de 2026 COD. UASG: 981547

Fundamentação Legal:
LEI 14.133/2021 E DECRETO 054/2023.

2 - Descrição da necessidade da contratação (Art. 18, §1°, I)
A presente contratação decorre da necessidade de fortalecimento da estrutura de diagnóstico odontológico especializado da Secretaria
Municipal de Saúde de São Benedito/CE, diante da limitação atualmente existente para realização de exames radiológicos voltados à
avaliação do complexo dentomaxilofacial. Conforme identificado no Documento de Formalização da Demanda - DFD n° 2026.04.17.001,
o Município enfrenta dependência de serviços realizados em outras cidades, ocasionando deslocamentos intermunicipais, aumento do
tempo de espera para exames e dificuldades na continuidade da assistência odontológica especializada.

O problema identificado compromete diretamente a capacidade de resposta da rede municipal de saúde bucal, especialmente nas áreas
de ortodontia, cirurgia bucomaxiiofacial, implantodontia e demais especialidades que dependem de exames de imagem para definição
diagnostica e planejamento terapêutico. A ausência de equipamento próprio reduz a resolutividade dos atendimentos, dificulta o
acompanhamento clínico adequado e pode ocasionar agravamento de quadros em razão da demora na realização dos exames
necessários.

A real necessidade gerada por esse cenário consiste na implantação de estrutura própria para realização de radiografias panorâmicas e
telerradiografias no âmbito municipal, assegurando maior autonomia diagnostica, redução da dependência de serviços terceirizados e
melhoria da qualidade da assistência odontológica prestada aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS. A aquisição do aparelho
permitirá maior agilidade na definição de condutas clínicas, melhor integração entre os níveis de atenção em saúde e fortalecimento da
política pública municipal de saúde bucal.

A radiografia panorâmica e a telerradiografia são exames indispensáveis para identificação de patologias, alterações ósseas,
planejamento ortodôntico, cirurgias odontológicas e avaliações cefalométricas, sendo ferramentas fundamentais para diagnósticos mais
precisos e tratamentos mais seguros. A inexistência desse recurso no Município gera impactos negativos tanto para os pacientes, que
enfrentam dificuldades de deslocamento e demora no atendimento, quanto para a Administração Pública, que arca com custos indiretos
relacionados à logística assistencial e encaminhamentos externos.

Com a contratação, aimeja-se ampliar a capacidade diagnostica da rede municipal, reduzir o tempo de espera para exames
especializados, otimizar os fluxos assistenciais e proporcionar maior eficiência na prestação dos serviços públicos de saúde. Busca-se,
ainda, fortalecer a resolutividade da atenção odontológica especializada, garantir maior conforto e segurança aos usuários e promover
melhor aproveitamento dos recursos humanos e operacionais da Secretaria Municipal de Saúde.

Dessa forma, a contratação pretendida não se limita à simples aquisição de equipamento médico-odontológico, mas constitui medida
estratégica voltada à solução de problema estrutural identificado pela Administração Pública Municipal. A iniciativa encontra respaldo no
planejamento institucional e nas diretrizes da Lei n° 14.133/2021, contribuindo para a modernização da rede pública de saúde, melhoria
da qualidade do atendimento odontológico e fortalecimento das políticas públicas de saúde bucal no Município de São Benedito/CE

3 - Área(s) requisitante(s)

N°_ do DFD Identificação, do Órgão Emissor do DFD
2026.04.17.001 05 - Secretaria Municipal de Saúde

Responsável: João Paulo Araúio Lima Matrícula/Portaria: 6068

4 - Demonstração da previsão (ou não) da contratação no  PCA (Art. 18, §1°, II)
N°. no PCA: Grau de Prioridade: Data desejada da Contratação:
JUSTIFICATIVA - ELABORAÇÃO DO PCA - 2026: O Município de São Benedito, seguindo as exigências dos artigos 12, inciso VII, e 18
da Lei n° 14.133/2021, elaborou o Plano de Contratações Anual (PCA) para o exercício de 2026, com base na Lei de Diretrizes
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Orçamentárias. Adicionalmente, o Docunrcnto de Formalização da Demanda (DFD) n" 39812025, foi preparado em conformidade com a
lcgislação vigente, garantindo transparência e eficiôncia nas contrataçoes públicas

5 - Requisitos da contatação (Art. 18, §1o, lll)
A contratação pretendida refere-se à aquisição de aparelho de raio-x odontológico panorâmico com telerradiografia destinado ao
:ltendimento das demandas da Secretaria Municipal dc Saúde de São Elencdito/CÊ, devendo o equipamento ate ndcr rigorosamentc aos
rcquisitos tócnicos, operacionais, legais e de qualidade necessários à adequada execução dos scrviços de diagnóstico por irnagcrn
odontológica.'Trata-se de aquisição de bem permanente, não se caracterizando como prestação de serviço contÍnuo, mas sim corno
fornecirnento de equipanrento médico-odontológico ospecializado, acompanhado de instalação, configuração e garantia tócnica do
fabri cante.

O equipamento deverá ser novo, de primeiro uso, sem qualquer utilização anterior, Íabricado dc acordo com as normas técnicas
vrgcntcs e devidanrcnte registrado junto à Agôncia Nacional de Vigiláncia Sanitária - ANVISA, atendendo integralmentc às exigências
sanitárias, clétricas e de radioproteção aplicáveis ao setor de diagnóstico por imagem. Deverá possuir capacidade para realização de
exames panorânricos e telerradiográficos digitais, com recursos tecnológicos cornpatÍveis com os padrÕes atuais dc qualidadc
diagn<isticar, pcrnritindo geraÇão de imagcns em alta rcsolução, baixa exposição radiológica e integração com sistemas iníormatizados
de armazcnarnento e gcrenciamento dc imagens.

Corro padrão nríninro de qualidade, exige-se qu<> o equipamcnto apresente elevada precisão diagnóstica, estabilidade opcracional,
durabilidade, segurança eletrica e radiológica, Íacilidade de opcração e disponibilidade de assistôncia técnica autorizada em território
rracional, O aparelho deverá acompanhar todos os accssórios, componentes e dispositivos necessários ao plerro Íuncionamcnto.

A contratação deverá observar ainda requisitos relacionados à garantia e assistência tócnica, sendo exigida garantia mínima do
fabricante, suporte técnico especialÍzado, disponibilidade de pcças de reposição e manutenÇão corretiva durante o pcrÍodo dc cobcrtura
contratual. O fornecedor deverá assegurar lnstalação adequada do equipamento, testes de funcionamento, calibração e emissão dos
laudos técnicos necossários ao regular funcionamonto do aparelho, observando as normas da Comissão Nacional de Energia Nuclcar
CNEN, da ANVISA e demais regulanrentaÇÕcs aplicávcis aos equripamcntos emissores de radiação ionizante.

Quanto à padronização, a especificaçáo técnica do objeto podcrá utilizar parâmetros de mercado e referôncias tócnioas cornpatÍvcis
corn equipamentos amplamente Lrtiliz-ados na área odontológica especializada, observando-se critórios objetivos de descmpcnho,
qualidade e funcionalidade. Não foi adotado intcgralmente catálogo eletrônico de padronização, a justificativa reside na ncccssidadc dc
adcquação do equipamento às particularidades técnicas da redc murricipal de saúde, considerando as cxigôncias cspecÍficas
rolac;ionadas à qualidade das imagens, compatibilidade tecr-rológica, capacidade operaclonal c necessidadcs assistenciais da Socrctarra
Municipal de Saúde.

No tocante aos critórios de sustentabilidade, a contratação deverá observar, sempre que tecnicamente viávcl, práticas voltadas à

eflciônoa energótica, redução do consumo elótrico, menor emissão de resÍduos e utilização de tecnologia digital que minimizc o uso do
nratcriais quínricos tradicionalmente empregados enr sistenras radiográficos convencionais, A solução digital contribui para rcdução de
impactos arnbientais associados ao dcscarte de revcladorcs, fixadores e pelÍculas radiográÍicas, pronrovendo maior sustentabilidade
ambiental e alinhamento às diretrizes do dcsenvolvimonto nacional sustentável prcvistas na L-ei no 14.13312021

6 - Levantamento de Mercado (Art. 18, §1o, V)

No levantamento de mercado, verrficou-se que a solução pretcndida encontra oferta regular no mercado nacional, corn participação de
fornccodores cspecializados enr equipamcntos odontológicos digitais e com contrataçÕes similares reaÍizadas por diversos entcs
públicos por meio de pregão eletrônico. Há registros recentes de aquisiçÕes de aparelhos de raio-x panorâmico odotrtológico digital,
incluindo entrega, instalação e configuração, o que demonstra existôncia de mercado competitivo e possibilidade de definição objctiva
das especificaçÕes tócnicas.

O mcrcado atual para esse tipo de equipamento aprescnta soluçÕes predominantemente digitais, com captura de imagcm por sensorcs,
estaÇão de trabalho e rccursos para exanres panorâmicos e telerradiográficos. Essa configuração mostra-sc mais adoquada quc
sistenras analógicos, pois reduz- o uso de íilmes, rcvcladores c fixadores, melhora a qualidade diagnóstlca, íacilita o armazcnamcnto
das irnagens e permite maior agilidade na emissão e compartilhamento dos exames. Tambem se obse rva que as contrataçÕcs públicas
similares oostumam lncluir, além do cquipamento, montagem, instalação, testes de funcionarncnto e configuraÇão, forrnando uma
soluÇão completa e não apenas a entroga ÍÍsica do benr.

Forarn consideradas, em tese, trôs alternativas para atendinrento da nccessidadc: aquisição do cquipamcnto,
contrataçãoicredenciarnento de serviços externos de exames de imagem odontológica ou eventual locação do equipanrcnto. A

nranutenção do modelo baseado em serviços externos não se mostra a solução mais eficiente para a realidade municipal, pois prcscrva
a dependôncia cle terceiros, os deslocanrentos rnlcrmunicipais dos usuárjos, os prazos de espera e a menor autononria da rede pública

ETP no. 2026.04.?.2..01

Relatório emitido por: Goverlance

)

\

lrágina 2 dc /

Prefeitura Municipal de São Benedito
Equipe de Planejamento - Estudo Técnico Preliminar

São Benedito Rua  Pau l ° Marques, 378, Centro - CEP: 62370000 - São Benedito - CE
CNPJ: 07,778.129/0001-74 E-mail: cplsaobenedito@gmail.com

Estudo Técnico Preliminar
ETP n°. 2026.04.22.01

Processo Administrativo n°. 2026.04.22.01 - Compras

Orçamentárias. Adicionalmente, o Documento de Formalização da Demanda (DFD) n° 398/2025, foi preparado em conformidade com a
legislação vigente, garantindo transparência e eficiência nas contratações públicas

5 - Requisitos da contatação (Art. 18, §1°, III)
A contratação pretendida refere-se à aquisição de aparelho de raio-x odontológico panorâmico com telerradiografia destinado ao
atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde de São Benedito/CE, devendo o equipamento atender rigorosamente aos
requisitos técnicos, operacionais, legais e de qualidade necessários à adequada execução dos serviços de diagnóstico por imagem
odontológica. Trata-se de aquisição de bem permanente, não se caracterizando como prestação de serviço contínuo, mas sim como
fornecimento de equipamento médico-odontológico especializado, acompanhado de instalação, configuração e garantia técnica do
fabricante.

O equipamento deverá ser novo, de primeiro uso, sem qualquer utilização anterior, fabricado de acordo com as normas técnicas
vigentes e devidamente registrado junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, atendendo integralmente às exigências
sanitárias, elétricas e de radioproteção aplicáveis ao setor de diagnóstico por imagem. Deverá possuir capacidade para realização de
exames panorâmicos e telerradiográficos digitais, com recursos tecnológicos compatíveis com os padrões atuais de qualidade
diagnostica, permitindo geração de imagens em alta resolução, baixa exposição radiológica e integração com sistemas informatizados
de armazenamento e gerenciamento de imagens.

Como padrão mínimo de qualidade, exige-se que o equipamento apresente elevada precisão diagnostica, estabilidade operacional,
durabilidade, segurança elétrica e radiológica, facilidade de operação e disponibilidade de assistência técnica autorizada em território
nacional. O aparelho deverá acompanhar todos os acessórios, componentes e dispositivos necessários ao pleno funcionamento.

A contratação deverá observar ainda requisitos relacionados à garantia e assistência técnica, sendo exigida garantia mínima do
fabricante, suporte técnico especializado, disponibilidade de peças de reposição e manutenção corretiva durante o período de cobertura
contratual. O fornecedor deverá assegurar instalação adequada do equipamento, testes de funcionamento, calibração e emissão dos
laudos técnicos necessários ao regular funcionamento do aparelho, observando as normas da Comissão Nacional de Energia Nuclear -
CNEN, da ANVISA e demais regulamentações aplicáveis aos equipamentos emissores de radiação ionizante.

Quanto à padronização, a especificação técnica do objeto poderá utilizar parâmetros de mercado e referências técnicas compatíveis
com equipamentos amplamente utilizados na área odontológica especializada, observando-se critérios objetivos de desempenho,
qualidade e funcionalidade. Não foi adotado integralmente catálogo eletrônico de padronização, a justificativa reside na necessidade de
adequação do equipamento às particularidades técnicas da rede municipal de saúde, considerando as exigências específicas
relacionadas à qualidade das imagens, compatibilidade tecnológica, capacidade operacional e necessidades assistenciais da Secretaria
Municipal de Saúde.

No tocante aos critérios de sustentabilidade, a contratação deverá observar, sempre que tecnicamente viável, práticas voltadas à
eficiência energética, redução do consumo elétrico, menor emissão de resíduos e utilização de tecnologia digital que minimize o uso de
materiais químicos tradicionalmente empregados em sistemas radiográficos convencionais. A solução digital contribui para redução de
impactos ambientais associados ao descarte de reveladores, fixadores e películas radiográficas, promovendo maior sustentabilidade
ambiental e alinhamento às diretrizes do desenvolvimento nacional sustentável previstas na Lei n° 14.133/2021

6 - Levantamento de Mercado (Art. 18, §1°, V)
No levantamento de mercado, verificou-se que a solução pretendida encontra oferta regular no mercado nacional, com participação de
fornecedores especializados em equipamentos odontológicos digitais e com contratações similares realizadas por diversos entes
públicos por meio de pregão eletrônico. Há registros recentes de aquisições de aparelhos de raio-x panorâmico odontológico digital,
incluindo entrega, instalação e configuração, o que demonstra existência de mercado competitivo e possibilidade de definição objetiva
das especificações técnicas.

O mercado atual para esse tipo de equipamento apresenta soluções predominantemente digitais, com captura de imagem por sensores,
estação de trabalho e recursos para exames panorâmicos e telerradiográficos. Essa configuração mostra-se mais adequada que
sistemas analógicos, pois reduz o uso de filmes, reveladores e fixadores, melhora a qualidade diagnostica, facilita o armazenamento
das imagens e permite maior agilidade na emissão e compartilhamento dos exames. Também se observa que as contratações públicas
similares costumam incluir, além do equipamento, montagem, instalação, testes de funcionamento e configuração, formando uma
solução completa e não apenas a entrega física do bem.

Foram consideradas, em tese, três alternativas para atendimento da necessidade: aquisição do equipamento,
contratação/credenciamento de serviços externos de exames de imagem odontológica ou eventual locação do equipamento. A
manutenção do modelo baseado em serviços externos não se mostra a solução mais eficiente para a realidade municipal, pois preserva
a dependência de terceiros, os deslocamentos intermunicipais dos usuários, os prazos de espera e a menor autonomia da rede pública
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dc saúdc A locação, enrbora possível em alguns contextos, tende a ser menos vantajosa quando a demanda é pcrmanentc e vincr-rlada
à estruturação da política pública de saúde bucal, pois não incorpora o bem ao patrirnônio munioipal e pode gerar custo recorrento scm
assequrar autonomia plcna ao scrviço,

Assirn. a aquisição do aparelho de raio-x odontológico panorâmico com telerradiografia apresenta-se, preliminarmente, como alternativa
mais compaiível com o interesse público, por permitir a implantação de capacidade diagnóstica própria, maior previsibilidadc de
atendimento, redução de custos indirctos com encarrinhamentos c Íortalecimento da rede municipal de saúde, Por sc tratar de ben.r
pcrrrtanente destinado ao uso contínuo pela Secrctaria Municipal de Saúde, a aquisição tambóm se mostra coerentc com a neccssidadc
iclcntificada no DFD n'2026.04.17.001, que aporrta a limitação tócnica do Município, a dependôncia dc serviços em outros municípios e
a necessidadc de maior resolutividade no cuidado odontológico.

O levantamento também indica que o objeto deve contemplar requisitos regulatórios e técnicos próprios de equipamentos emissores de
radiação ionizante, observando normas sanitárias e de radioproteção aplicáveis, especialmente quanto à segurança do equipamr>nto,
sinalização durante a ernissão de raios X, controle de qualidade e testes dc aceitação conforme oricntaçÕes do íabrrcantc c normas da
ANVIS]4.

fleconrenda-se que a fase de pesquisa de preços utiljze fontes diversificadas, incluindo PNCP, contrataçÕes similares, painóis oÍiciais,
propostas de Íornecedores e atas públicas reccntes, dc modo a estimar valor compatível com a realidade de mercado e evitar
sobrcprcço. Conclui-se, portanto, que a solução de aquisição do equipamento, com instalação, configuração, garantia e suporte tócnico,
ó a alternativa mais adequada para atonder à necessidadc da Sccretaria Municipal de Saúde de São Benedito/CE

7 - Descrição da solução como um todo (Art. 18, §1o, Vll)
A solução proposta consiste na Aquisição de aparclho clc raio-x odontológico panorârnico + telerradiografia, atravós da Secrctaria de
Saúdc do Município de São Bencdito/CE, incluindo todos os acessórios, instalaçÕes e serviços necessários ao pleno funcionamerrto da
solt-tção tro âmbito da Secretaria N4unicipal de Saúde dc São t3enedito/CE, com a finalidade de estruturar a capacidadc diagnostica
cspecializacla da rede pública municipal de saúdc bucal, A contratação deverá contenrplar equipamento novo, de primciro uso,
dcvidamcnte registrado junto aos órgãos conrpetentes, apto à realização de exames panorâmicos e tclerradiográÍicos digitais com
qualidade diagnóstica con"rpatÍvel com os padrõcs atualmente exigidos para atendimento odontológico cspecializado.

A escolha pela tecnologia digital decorre da maior eíiciôncia operacional, melhor qualidade diagnóstica e maior cconomicidade ao longo
do oiclo de vida do equipamento, quando corlparada aos sisternas convcncionais analógicos. A solução digital elimina a nccessidade
de utilização de filmes radiográficos, produtos químicos reveladores e estruturas fÍsicas especÍÍicas para revelação, reduzindo cr-rstos
operacionais, tempo de processamento dos exanres e impactos ambientais decorrentes do dcscarte de resÍduos químicos. Alern disso,
proporciona armazenamento eletrônico das imagens, maior íacilidade de comparlilhamento de exames e integração com sistemas
inforrnatizados de gestão da saúde.

A contrataÇão pretende assegurar maior autononria diagnostica ao Município, reduzindo a dependôncia de serviços extornos e os
doslocamontos intcrmunicipais atualrnente necessários para realização de exames especializados. A solução pe rmítirá maior cclcridadc
rra doíinição dc corrdutas clinioas, melhoria no planejamento terapôutico das espeoialidadcs odontológicas e Íortalecirnento da
resolutividade da rede municipal de saúde bucal, especialmente nas áreas de ortodontia, cirurgia bucomaxilofacial, implantodontia c
dcnrais procedinrentos que depcndem de cxames de imagcm cspccializados.

Quanto às exigências de qualificação técnlca, mostra-se necessária a comprovação de aptidão da futura contratada para íornccinrcnto
de equiparncntos módico-odontológicos compatíveis com o objcto licitado, mediante aprcsentação de atcstados dc capacidade tócnica
en'ritidos por pessoas jurÍdicas de direito público ou privado, comprovando fornecimento anterior de equiparnentos similarcs enr \
caractcrÍsticas, complexidade tecnológica e finalidade. I'al exigôncia se justifica pela necessidade de garantir que a cmprcsa possua L
expcriôncia rrínirra compatÍvel com a naturcza tócnica do objeto, roduzindo riscos relacionados à instalação inadequada, farlhas Ít
opcracionais e indisponibllidade do equipamento. Iarnbórn será necessária a observância das normas aplicávcis à radioproteção e:

scguranÇa sanitária.

A soluçâo cscolhida mostra-se técnica c oconomicarnente mais vantajosa em comparação à manutenção do modclo atual dc
cnoarninhame nto de pacientes para realizaçáo de exames em outTos rnunicípios ou à eventual locação de equipamentos, uma vcl- quc
a aquisição proporciona incorporação patrinronial do bcnr, nraior autonomia administrativa, rcdução dc custos indirctos cont
deslocanrentos e maior previsibilidade da prestação do scrviço ao longo do te mpo. Por se tratar dc aquisição de bem permanerrtc com
Íornecinrento único e execução integral por empresa espccializada, não se verifica necessidade de contratação simultânea de múltiplas
empresas para o mesmo objeto, tampouco se idcntificam ganhos de escala que justifiqucm eventual íracionatncnto da solução. A
conirataÇão, portanto, deverá ocorrer de forma integrada, gararrtindo compatibilidade técnica entre todos os componentcs e plcna
responsabilidade da contratada pela entrega da solução completa e Íuncional,
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de saúde. A locação, embora possível em alguns contextos, tende a ser menos vantajosa quando a demanda é permanente e vinculada
à estruturação da política pública de saúde bucal, pois não incorpora o bem ao patrimônio municipal e pode gerar custo recorrente sem
assegurar autonomia plena ao serviço.

Assim, a aquisição do aparelho de raio-x odontológico panorâmico com telerradiografia apresenta-se, preliminarmente, como alternativa
mais compatível com o interesse público, por permitir a implantação de capacidade diagnostica própria, maior previsibilidade de
atendimento, redução de custos indiretos com encaminhamentos e fortalecimento da rede municipal de saúde. Por se tratar de bem
permanente destinado ao uso contínuo pela Secretaria Municipal de Saúde, a aquisição também se mostra coerente com a necessidade
identificada no DFD n° 2026.04.17.001, que aponta a limitação técnica do Município, a dependência de serviços em outros municípios e
a necessidade de maior resolutividade no cuidado odontológico.

O levantamento também indica que o objeto deve contemplar requisitos regulatórios e técnicos próprios de equipamentos emissores de
radiação ionizante, observando normas sanitárias e de radioproteção aplicáveis, especialmente quanto à segurança do equipamento,
sinalização durante a emissão de raios X, controle de qualidade e testes de aceitação conforme orientações do fabricante e normas da
ANVISA.

Recomenda-se que a fase de pesquisa de preços utilize fontes diversificadas, incluindo PNCP, contratações similares, painéis oficiais,
propostas de fornecedores e atas públicas recentes, de modo a estimar valor compatível com a realidade de mercado e evitar
sobrepreço. Conclui-se, portanto, que a solução de aquisição do equipamento, com instalação, configuração, garantia e suporte técnico,
é a alternativa mais adequada para atender à necessidade da Secretaria Municipal de Saúde de São Benedito/CE

7 - Descrição da solução como um  todo (Art. 18, §1°, VII)
A solução proposta consiste na Aquisição de aparelho de raio-x odontológico panorâmico + telerradiografia, através da Secretaria de
Saúde do Município de São Benedito/CE, incluindo todos os acessórios, instalações e serviços necessários ao pleno funcionamento da
solução no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de São Benedito/CE, com a finalidade de estruturar a capacidade diagnostica
especializada da rede pública municipal de saúde bucal. A contratação deverá contemplar equipamento novo, de primeiro uso,
devidamente registrado junto aos órgãos competentes, apto à realização de exames panorâmicos e telerradiográficos digitais com
qualidade diagnostica compatível com os padrões atualmente exigidos para atendimento odontológico especializado.

A escolha pela tecnologia digital decorre da maior eficiência operacional, melhor qualidade diagnostica e maior economicidade ao longo
do ciclo de vida do equipamento, quando comparada aos sistemas convencionais analógicos. A solução digital elimina a necessidade
de utilização de filmes radiográficos, produtos químicos reveladores e estruturas físicas específicas para revelação, reduzindo custos
operacionais, tempo de processamento dos exames e impactos ambientais decorrentes do descarte de resíduos químicos. Além disso,
proporciona armazenamento eletrônico das imagens, maior facilidade de compartilhamento de exames e integração com sistemas
informatizados de gestão da saúde.

A contratação pretende assegurar maior autonomia diagnostica ao Município, reduzindo a dependência de serviços externos o os
deslocamentos intermunicipais atualmente necessários para realização de exames especializados. A solução permitirá maior celeridade
na definição de condutas clínicas, melhoria no planejamento terapêutico das especialidades odontológicas e fortalecimento da
resolutividade da rede municipal de saúde bucal, especialmente nas áreas de ortodontia, cirurgia bucomaxilofacial, implantodontia e
demais procedimentos que dependem de exames de imagem especializados.

Quanto às exigências de qualificação técnica, mostra-se necessária a comprovação de aptidão da futura contratada para fornecimento
de equipamentos médico-odontológicos compatíveis com o objeto licitado, mediante apresentação de atestados de capacidade técnica
emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando fornecimento anterior de equipamentos similares em
características, complexidade tecnológica e finalidade. Tal exigência se justifica pela necessidade de garantir que a empresa possua
experiência mínima compatível com a natureza técnica do objeto, reduzindo riscos relacionados à instalação inadequada, falhas
operacionais e indisponibílidade do equipamento. Também será necessária a observância das normas aplicáveis à radioproteção e
segurança sanitária.

A solução escolhida mostra-se técnica e economicamente mais vantajosa em comparação à manutenção do modelo atual de
encaminhamento de pacientes para realização de exames em outros municípios ou à eventual locação de equipamentos, uma vez que
a aquisição proporciona incorporação patrimonial do bem, maior autonomia administrativa, redução de custos indiretos com
deslocamentos e maior previsibilidade da prestação do serviço ao longo do tempo. Por se tratar de aquisição de bem permanente com
fornecimento único e execução integral por empresa especializada, não se verifica necessidade de contratação simultânea de múltiplas
empresas para o mesmo objeto, tampouco se identificam ganhos de escala que justifiquem eventual fracionamento da solução. A
contratação, portanto, deverá ocorrer de forma integrada, garantindo compatibilidade técnica entre todos os componentes e plena
responsabilidade da contratada pela entrega da solução completa e funcional.
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ESTtMAI'tVA DE QUANTIDADE PARA CONTRAT'AÇÃO

A estimativa da quantidade para a prcsente contratação foi definida com base na necessidade identiÍicada pcla Sccretaria Municipal cJe

SaÚde de São Benedito/CE no DFD no 2026.04.17.001 , considerando a inexistôncia de equipamento próprio pararealiz-açáo de exames
de radiografia panorântica odontológica e telerradiografia na rede municipal de saúde.

t)iante da natureza do objeto e da capacidade operacional do equipamento, verificou-se que a aquisição de 01 (um) aparelho de raio-x
odontológico patrorâtnico com telerradiografia ó suficiente para atendcr, de forma adcquada, à demanda atual do MunicÍpio,

A estintativa considerou o volume de atendirrentos odontológioos especializados, a necessidade de ampliação da capacidadc
diagnóstica local, a estrutura física disponível e os princÍpios da cconomicidade e eficiência administrativa, evitando aquisição excessrva
que possa gerar ociosidade ou custos desnecessários de manutenção,

Além disso, a dcfinição quantitativa encontra-se alinlrada ao planejamento institucional e à disponibilidadc orçamentária do MunicÍpio,
observando os princípios previstos na Lei rro 14.13312021 e no Decreto Municipal no 5412023

B - Estimativa das Quantidades da Contratação (Art. 18, §1o, lV)

Seq. ltem

00001

Quantidade

1,00

Unidade de Fornecimento

Unidade

Dcsorição Dctalhada: 411468 - Aparclho de raio'x odontologico panoramico + telerradiografia; modos dc inragem: panorâmico c
ccfalomótrico; sensor: cmos de alta resolução (75 pm); tempo de exposição: a partir de 2 segundos para exames panorâmicos c 4

segundos para cefalométricos; função multifoco: pcrmite seleção de imagens mais nítidas, reduzindo a necessidade de recxposrçào;
programas panorâmicos: inclui B modos, conro standard, ortogonal bitewing, tmj lateral, tmj pa, tmj lat-pa e sclos laterais; rccursos
adicionais: posicionamento assistido por laser e sistema de voz para orientação do paciente; soítware: acompanha cstação de
trabalho com software de processamento de inragens theia; alimentação elótrica: entrada de 100-240v-, potôncia Cte 2,2- kva,
fru;quÔncia de 50/60 hz; Conrputador com monitor; cspcciíicaçÕes tócnicas: computador com tela Íull hd lcd de no nrÍnimo 24"
(resolução 1920x1080), processador irltel Çore i7 dc 10" geração com cache de 12mb 49hz ou superior, ssd de 1tb, mcmória ram de no
nrÍninro 169b (ddr4) placa de vídeo nvidia geforcc ftx 3060 6gb, fonte 500w rms, placa mãe com no mínimo 04 portas ubs ll; 0 e slot pci

exprcss (pcic), placa de rede dedicada dual port gigabit ethernet (1000mb/s), a placa de rede devc ser off board, mouse e teclado com
fio, sistenra operacional wirrdows 10 proíessional ô4-bits; Estabilizador isolador; especiÍicaçôes técnicas: estabilizador isolador
rlgolcoro!o19r"?_qig9: E"1;ia n, 300va1lt<vl)]§E g:2o:' "ltT1lr'jl":!"gi-Ção q'?pl3):_

9 -Estimativa do valor da contratação (Art. 18, §1o, Vl)

O sctor compotcnte da Secretaria de Administração realizará pcsquisas de preços conforme orientaçÕes da Lei 14.13312021 e Decreto
Municipal rf 5412023 para a estimativa do valor da contratação.
O custo estimado da contratação possuirá caráler sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente após o julgamento das
propostas.
Abaixo estão as justificativas para a utilização do sigilo do orçamento estimado da contratação:
- PrincÍpio da Competitividade e EfÍciôncia: A Lei no 14.13312021 busca promover a concorrôncia e eficiência nas licitações; ocultâr os
prcços cstinrados ató a fase de lances incentiva maior participação de licitantes, resultando em propostas nrais cornpotitivas.- L:stratógia dc Negociação: Manter os preÇos estimados ocultos permite que a AdministraÇão conduza negociaçÕes mais eÍicazes
duran[o er fase de lances: ajustes nos preÇos, prazos ou outras condiçÕcs podem s<:r realizadas para obter melhores propostas,
- [)rcvcnção de Conluio e Fornraçáo de Cartóis: a divulgação prévia dos preços estimados pode facilitar acordos entrc licitantes,
preludicando a concorrência; ocultar esses valores ató a Íase de lances dificulta a coordenação indevida entre participantes.
^ l:lexibilidade e Adaptação às Circunstâncias: cm situaÇÕes cxccpcionais, como mudanças no mercado, a Administração podc prccisar
alustar os preços estirnados; manter esses valores ocultos permite maior Ílexibilidade para reavaliar e adaptar as estimativas conforme
ncccssário.- Sigilo Cornercial e Estratégico: protcgcr os preÇos estirnados atrl a fase de lances respeita o sigilo corncroial e estratógic;o das
licita ntcs.
Vale mencionar que o sigilo não é absoluto c, na prática, funciona como uma "publicidade diferida", estará disponÍvol pcrnranentemento
aos órgãos de controle externo e interno sendo tonlado público apenas e imediatamente após a classiíicação final e íase de
ncgociarção, sem prejuízo da divulgação no instrunrento convocatório do detalhamerrto dos quantitativos e das demais informaçÕes
necessári;rs parra a elaboraÇáo das propostas, conforrne especifica o art. 56 do Decreto Municipal n'541202.3
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ESTIMATIVA DE QUANTIDADE PARA CONTRATAÇÃO

A estimativa da quantidade para a presente contratação foi definida com base na necessidade identificada pela Secretaria Municipal de
Saúde de São Benedito/CE no DFD n° 2026.04.17.001, considerando a inexistência de equipamento próprio para realização de exames
de radiografia panorâmica odontológica e telerradiografia na rede municipal de saúde.

Diante da natureza do objeto e da capacidade operacional do equipamento, verificou-se que a aquisição de 01 (um) aparelho de raio-x
odontológico panorâmico com telerradiografia é suficiente para atender, de forma adequada, à demanda atual do Município,

A estimativa considerou o volume de atendimentos odontológicos especializados, a necessidade de ampliação da capacidade
diagnostica local, a estrutura física disponível e os princípios da economicidade e eficiência administrativa, evitando aquisição excessiva
que possa gerar ociosidade ou custos desnecessários de manutenção.

Além disso, a definição quantitativa encontra-se alinhada ao planejamento institucional e à disponibilidade orçamentária do Município,
observando os princípios previstos na Lei n° 14.133/2021 e no Decreto Municipal n° 54/2023

8 - Estimativa das Quantidades da Contratação (Art. 18, §1°, IV)

Seq. Item Quantidade Unidade de Fornecimento
00001 1,00 Unidade

Descrição Detalhada: 411468 - Aparelho de raio-x odontologico panorâmico + telerradiografia; modos de imagem: panorâmico e
cefalométrico; sensor: cmos de alta resolução (75 pm); tempo de exposição: a partir de 2 segundos para exames panorâmicos e 4
segundos para cefalométricos; função multifoco: permite seleção de imagens mais nítidas, reduzindo a necessidade de reexposição;
programas panorâmicos: inclui 8 modos, como standard, ortogonal bitewing, tmj lateral, tmj pa, tmj lat-pa e seios laterais; recursos
adicionais: posicionamento assistido por laser e sistema de voz para orientação do paciente; software: acompanha estação de
trabalho com software de processamento de imagens theia; alimentação elétrica: entrada de 100-240v~, potência de 2; 2 kva,
frequência de 50/60 hz; Computador com monitor; especificações técnicas: computador com tela full hd led de no mínimo 24"
(resolução 1920x1080), processador intel core i7 de 10a geração com cache de 12mb 4ghz ou superior, ssd de 1tb, memória ram de no
mínimo 16gb (ddr4), placa de vídeo nvidia geforce rtx 3060 6gb, fonte 500w rms, placa mãe com no mínimo 04 portas ubs 3; 0 e slot pci
express (pcie), placa de rede dedicada dual port gigabit ethernet (1000mb/s), a placa de rede deve ser off board, mouse e teclado com
fio, sistema operacional Windows 10 professional 64-bits; Estabilizador isolador; especificações técnicas: estabilizador isolador
médico/odontológico, potência 3; OOOva (3kva), tensão 220v, 3 tomadas; (especificação própria).

9 -Estimativa do  valor da contratação (Art. 18, §1°, VI)
O setor competente da Secretaria de Administração realizará pesquisas de preços conforme orientações da Lei 14.133/2021 e Decreto
Municipal n° 54/2023 para a estimativa do valor da contratação.
O custo estimado da contratação possuirá caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente após o julgamento das
propostas.
Abaixo estão as justificativas para a utilização do sigilo do orçamento estimado da contratação:
* Princípio da Competitividade e Eficiência: A Lei n° 14.133/2021 busca promover a concorrência e eficiência nas licitações; ocultar os
preços estimados até a fase de lances incentiva maior participação de licitantes, resultando em propostas mais competitivas.
* Estratégia de Negociação: Manter os preços estimados ocultos permite que a Administração conduza negociações mais eficazes
durante a fase de lances; ajustes nos preços, prazos ou outras condições podem ser realizadas para obter melhores propostas.
* Prevenção de Conluio e Formação de Cartéis: a divulgação prévia dos preços estimados pode facilitar acordos entre licitantes,
prejudicando a concorrência; ocultar esses valores até a fase de lances dificulta a coordenação indevida entre participantes.
* Flexibilidade e Adaptação às Circunstâncias: em situações excepcionais, como mudanças no mercado, a Administração pode precisar
ajustar os preços estimados; manter esses valores ocultos permite maior flexibilidade para reavaliar e adaptar as estimativas conforme
necessário.
* Sigilo Comercial e Estratégico: proteger os preços estimados até a fase de lances respeita o sigilo comercial e estratégico das
licitantes.
Vale mencionar que o sigilo não é absoluto e, na prática, funciona como uma “publicidade diferida", estará disponível permanentemente
aos órgãos de controle externo e interno sendo tornado público apenas e imediatamente após a classificação final e fase de
negociação, sem prejuízo da divulgação no instrumento convocatório do detalhamento dos quantitativos e das demais informações
necessárias para a elaboração das propostas, conforme especifica o art. 56 do Decreto Municipal n° 54/2023

10 - Justificativa para o (não) parcelamento da solução (Art. 18, §1°, VIII)
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0 não parcelamento da solução mostra-so tecnioamente lustificável em razão da natureza integrada do objeto, uma voz que o aparelho
de raio-x odontolÓgico panorâmico com telerradiografia dependc da perÍeita compatibilidade entre equipamento principal, acessórios,
instalação, conÍiguração e suporte técnioo para adequado funcionamento. A fragmenlação da contrataÇão entre diÍerentcs Íorneccdores
poderia compronteter a intcgração dos conrponentcs, gerar incompatibilidades técnicas, diÍicr,tldades operacionais e aumento dos riscos
rclacionados à instalação, manutenção e responsabilidade pela soluÇáo entregue,

AlÓm disso, a contratação conjunta proporciona maior eíiciência administrativa, padronização tecnológica e melhor gestão contratr-ral,
pcrmitindo que uma única empresa scja rcsponsável pclo íornecimento integral da solução. Tal medida reduz riscos dc falhas
dccorrcrrtes da divisão de responsabilidades entre rrúltiplos contratados e assegura maior celeridade na implantação do equipamento.

Sob o aspe cto econÔmico, o parcelamento tanrbóm não se mostra vantajoso, pois a aquisição integrada tende a proporcionar mclhorcs
condiçÕes comerciais, otimização logística e redução de custos administrativos relacionados à gestão de múltiplos contratos.
Considcrando a especificidadc técnica do objeto e a necessidade de pleno íuncionamento da solução de íorma unjficada, conclui.sc cluc
a contratação ern único item representa a alterniltiva majs eficiente, scgura e adequada ao intcresse público, em conformidade com os
prirroípios da econonricicjade, eÍiciôncia e plancjanrento previstos na Lei nu 14.13312021

11 - Contratações correlatas e/ou interdependentes (Art. 18, §1o, Xl)
A presente contrataÇão possui relação direta com as aÇÕcs e scrviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúdc dc São
BencditoiCt:, ospecialmente aqueles vinculados à política pública de saúde bucal e à estruturação da atcnÇão cspccializada
odontologica. Nesse contexto, identificam-se como contratações correlatas os procedimentos voltados à aquisição de matcriais
odontológicos, equipamentos clÍnicos, insumos para atendimento especializado, soÍtwares de gestão em saúde e eventuais servrços dc
rnanutcnção preventiva e corretiva de equipamentos rnódico-odontológicos utilizados na rede municipal.

'.[ambóm guardam relaÇão com a prescnte contrataÇão os serviços e aquisições destinados ao funcionamento das unidades de saúdc
onde o equipamento será instalado, incluindo adcquaÇÕes fÍsicas e elótricas eventualmente necessárias, contrataÇão dc serviços dc
radioproteÇão, controle de qualidade radiológica, emissão de laudos técnicos e demais mcdidas cxigidas pelas normas sanitárias c dc
scgr.rranÇa aplicáveis aos eqr,ripamentos enrissores de radiação ionizante,

Como contratação interdcpendente, destaca-se a nccessidade de preparação adequada do ambiente físico destinado à instalação do
aparelho de raio-x odontológico panorâmico com telerradiografia, incluindo observância das exigências técnicas relacionadas à
infraesirutura elétrica, proteção radiológica, conectividade de rede, climatização e espaÇo físico compatível com as espccificaçÕes do
Íabricarrtc e normas da ANVISA e da Comissão Nacional dc Energia Nuclcar- CNEN.

Aleim disso, a solução possui afitridade com futuras contrataÇÕcs relacionadas à manutenção especializada, suporte técnico, cvcntual
rcposiçáo de componentes e atualização tecnológica dos sistemas digitais utilizados no processamento e armazenamento das imagcns
radiográficas, medidas necessárias para assegurar a oontinuidade e eficiência da operação ao longo do ciclo de vida do equipamento.

llessalta-se, contudo, que não foram identiÍicadas corrtrataçÕes simultâneas que gerem sobreposição indevida dc objetos ou conflito
corr a presente pretcnsão contratual. Ao contrário, a integração entre as contrataÇÕes correlatas contribuj para maior cficiôncia
adnrinistrativa, racionalização dos recursos públicos e Íortalecimento da estrutura da rede municipal de saúdc bucal, cm consonância
com o planejamento institucional previsto no [)lano de CorrtrataçÕes Anual - PCA e nas diretrizes da Lei no 14.13312021

12 - Resultados pretendidos (Art. 18, §1o, lX)

A presente contratação tem como principal resultado pretendido o fortalccimento da capacidade diagnóstica da rede municipal de saútdc
bucal, por meio da implantação de cstrutura própria para realização de exames de radiografia panorâmica odontológica c
telerradlografia no Município de São Uenedito/CE. Busca-se proporcionar maior resolutividade aos atendimentos odontológicos
especializados, reduzindo a dependência de scrviços externos e assegurando maior agilidade na definição de diagnósticos e condutas
tora pôuticars.

[]rotonrio^se, ainda, reduzir os deslocamentos intermunicipais atualmente realizados polos usuários do Sistema Unico de Saúde StJS
parar realização de exames especializados, promovendo maior comodidade, seguranÇa e acessibilidade aos pacie ntes, especialmentc à

popr.rlação em situação dc vulnerabilidadc social. Corno conscquência, espera-se dimirruição do tcmpo de espera para examos e
tratamentos, contribuindo para prevenção de agravamentos clÍnicos e melhoria da continuidade da assistôncia odontológica.

Sob o aspocto da eficiência administrativa, a contratação dcverá proporcionar melhor aproveitamento dos recursos hunranos, materiais
e financr,.iros da Secretaria Municipal dc Saúde, rcduzindo custos indiretos relaoionados a encaminhamentos externos, transporte de
pacientes c depcndôncia de serviÇos terceirizados. A solução tambóm permitirá maior autonomia operacional da redc rnunicipal r:
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0 não parcelamento da solução mostra-se tecnicamente justificável em razão da natureza integrada do objeto, uma vez que o aparelho
de raio-x odontológico panorâmico com telerradiografia depende da perfeita compatibilidade entre equipamento principal, acessórios,
instalação, configuração e suporte técnico para adequado funcionamento. A fragmentação da contratação entre diferentes fornecedores
poderia comprometer a integração dos componentes, gerar incompatibilidades técnicas, dificuldades operacionais e aumento dos riscos
relacionados à instalação, manutenção e responsabilidade pela solução entregue.

Além disso, a contratação conjunta proporciona maior eficiência administrativa, padronização tecnológica e melhor gestão contratual,
permitindo que uma única empresa seja responsável pelo fornecimento integral da solução. Tal medida reduz riscos de falhas
decorrentes da divisão de responsabilidades entre múltiplos contratados e assegura maior celeridade na implantação do equipamento.

Sob o aspecto econômico, o parcelamento também não se mostra vantajoso, pois a aquisição integrada tende a proporcionar melhores
condições comerciais, otimização logística e redução de custos administrativos relacionados à gestão de múltiplos contratos.
Considerando a especificidade técnica do objeto e a necessidade de pleno funcionamento da solução de forma unificada, conclui-se que
a contratação em único item representa a alternativa mais eficiente, segura e adequada ao interesse público, em conformidade com os
princípios da economicidade, eficiência e planejamento previstos na Lei n° 14.133/2021

11 - Contratações correlatas e/ou interdependentes (Art. 18, §1°, XI)
A presente contratação possui relação direta com as ações e serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde de São
Benedito/CE, especialmente aqueles vinculados à política pública de saúde bucal e à estruturação da atenção especializada
odontológica. Nesse contexto, identificam-se como contratações correlatas os procedimentos voltados à aquisição de materiais
odontológicos, equipamentos clínicos, insumos para atendimento especializado, softwares de gestão em saúde e eventuais serviços de
manutenção preventiva e corretiva de equipamentos médico-odontológicos utilizados na rede municipal.

Também guardam relação com a presente contratação os serviços e aquisições destinados ao funcionamento das unidades de saúde
onde o equipamento será instalado, incluindo adequações físicas e elétricas eventualmente necessárias, contratação de serviços de
radioproteção, controle de qualidade radiológica, emissão de laudos técnicos e demais medidas exigidas pelas normas sanitárias e de
segurança aplicáveis aos equipamentos emissores de radiação ionizante.

Como contratação interdependente, destaca-se a necessidade de preparação adequada do ambiente físico destinado à instalação do
aparelho de raio-x odontológico panorâmico com telerradiografia, incluindo observância das exigências técnicas relacionadas à
infraestrutura elétrica, proteção radiológica, conectividade de rede, climatização e espaço físico compatível com as especificações do
fabricante e normas da ANVISA e da Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN.

Além disso, a solução possui afinidade com futuras contratações relacionadas à manutenção especializada, suporte técnico, eventual
reposição de componentes e atualização tecnológica dos sistemas digitais utilizados no processamento e armazenamento das imagens
radiográficas, medidas necessárias para assegurar a continuidade e eficiência da operação ao longo do ciclo de vida do equipamento.

Ressalta-se, contudo, que não foram identificadas contratações simultâneas que gerem sobreposição indevida de objetos ou conflito
com a presente pretensão contratual. Ao contrário, a integração entre as contratações correlatas contribui para maior eficiência
administrativa, racionalização dos recursos públicos e fortalecimento da estrutura da rede municipal de saúde bucal, em consonância
com o planejamento institucional previsto no Plano de Contratações Anual - PCA e nas diretrizes da Lei n° 14.133/2021

12 - Resultados pretendidos (Art. 18, §1°, IX)
A presente contratação tem como principal resultado pretendido o fortalecimento da capacidade diagnostica da rede municipal de saúde
bucal, por meio da implantação de estrutura própria para realização de exames de radiografia panorâmica odontológica e
telerradiografia no Município de São Benedito/CE. Busca-se proporcionar maior resolutividade aos atendimentos odontológicos
especializados, reduzindo a dependência de serviços externos e assegurando maior agilidade na definição de diagnósticos e condutas
terapêuticas.

Pretende-se, ainda, reduzir os deslocamentos intermunicipais atualmente realizados pelos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS
para realização de exames especializados, promovendo maior comodidade, segurança e acessibilidade aos pacientes, especialmente à
população em situação de vulnerabilidade social. Como consequência, espera-se diminuição do tempo de espera para exames e
tratamentos, contribuindo para prevenção de agravamentos clínicos e melhoria da continuidade da assistência odontológica.

Sob o aspecto da eficiência administrativa, a contratação deverá proporcionar melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais
e financeiros da Secretaria Municipal de Saúde, reduzindo custos indiretos relacionados a encaminhamentos externos, transporte de
pacientes e dependência de serviços terceirizados. A solução também permitirá maior autonomia operacional da rede municipal e
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fortalecime nto da gestão pública da saúde bucal especializada.

Qrranto aos resultados relacionados à qualidade dos serviços públicos, espera-se aprimoramento da precisão diagnóstica, maior
seguranÇa clÍnica nos procedimentos odontológicos e ampliação da capacidade de atendimento especializado do MunicÍpio,
especialmcnte nas áreas de ortodontia, cirurgia bucomaxiloÍacial, implantodontia e demais especialidades que dependem de examcs
radiológicos específicos.

No aspecto arrtbicntal, a adoção dc tecnologia digital contribuirá para rcdução do uso dc pelÍculas radiográficas e produtos quÍmicos
utilizados ern sistemas convencionais de revelação, dinrinuindo a geração de resíduos e os impactos ambientais decorrcntes do
dcscartc desses materiais, em consonância conr os prirrcÍpios do desenvolvimento sustentável prcvistos na Lei no 14j332021 .

Dessa Íorma, os resultados pretendidos concentram-se na melhoria da qualidade da assistôncla odontológica ofertada à população, no
fotlalecimento da eÍiciência administrativa, na ampliação da capacidade diagnóstica municipal e na modernização da cstrutura da
Sccrctaria Municipal de Saútde, assegurando rnaioreÍetividade às polÍticas públicas de saúde bucal no Município de São tsenedito/CE

13 - Providências a serem tomadas previamente ao contrato (Art. 18, §1o, X)

f)ara a cÍetiva realização do objeto proposto, serão adotadas providências administrativas e lcgais que asscgurcm a regularidacle, a
transparôncia e a eoonomicidade do processo de contratação, em conÍormidade com os dispositivos da Lei no 14.13312021 c denrais
nortlativos pertincntes. lnicialmente, a ároa denrandante, por mcio deste Estudo Técnico Preliminar (ETP), apresenta a justificativa da
necessidade da contratação, acompanhada da dcscrição da solução, dos requisitos, do levantamcnto dc mercado, da indicação dos
resultados pretendidos e das contrataçÕes correlatas ou interdcpendentes, elementos que fundarnentarão a elaboração do'Ierrno de
llefcrôncia, documento essencial para a modelagem da licitação.
l:m scguida, será providenciada a abertura forrnerl do proccsso administratlvo de contratação, com a instrução de todas as peÇas
obrigatórias, incluindo a aprovação do EIP pela autoridade competente, a juntada da pesquisa de preços e a análise jurídica, a firn dc
garantir que o Çertame seja conduzido de forma legal e eficientc, A modalidade a ser utilizada será o pregão eletrônico, considerando a
natureza tócnica do objeto e a vantajosidade do modelo competitivo,
O prcgoeiro oficial do município ficará responsávcl por conduzir o processo licitatório, com apoio da equipe de planejanr<;nto da
contrataÇão e dos sctores técnico e jurÍdico, asscgurando a observância dos princÍpios da impessoalidade, ampla concorrôncia c
scleção da prcpostâ rnais vantajosa. ConcluÍcio o ccrtanle e firnrado o contrato, caberá à Secretaria Contratante emitir a ordcrn dc
conlprat e aconrpanhar a execução contratual por nreio do fiscal c gcstor designados, garantindo o cumprirnento das clár-rsulas
contratuais, o atingimento dos resultados esperados c a avaliação contínua do desempenho da contratada.
Por Íinr, ao tórmino do contrato, será realizada avaliação final da cxecução, com base nos resultados obtidos, nos indicadores dc
descmpcnho e na efetividade das açÕes desenvolvidas, a fim de subsidiar futuras contrataÇôes e garantir a adequada prestaÇáo dc
contas à sociedade e aos órgãos de controle, Essas providôncias, articuladas e documentadas, asscguram que a contratação ocorra
dcntro dos parâmetros legais, com íoco em eÍiciôncia, qualidade e interesse público

14 - lmpactos ambientais e tratamentos (Art. 18, §1o, Xll)
A presente oontratação poderá gerar impactos anrbientais relacionados principalmente ao consumo de energia elétrica, à utilização de
equipamentos eletrônioos e à futura destirração de componentes tecnológicos e resíduos provenientes da opcração e nranutenção do
aparelho de raio-x odontológico. Tanrbém devcnr scr considerados os impactos associados ao dcscartc de peças eletrôrricas,
cornponentos radiológicos e cquiparnentos ao final de sua vida útil, especialmente enr razão da presença de matcriais que exigom
destinação ambientalmente adequada.

[:ntretanto, a solução pretondida apresenta irnpactos ambientais significativamente reduzidos quando conrparada aos sistr:nras
radiográÍicos convencionais analógicos, uma vez que a tecnologia digital elimina ou minirniza o uso de películas radiográficas,
rcvoladores c fixadorcs químicos tradicionalmento utilizados no processanlento de exames odontológicos. Dessa forma, há redução da
geração de rcsíduos quínricos potcncialmente poluentes e diminuição dos riscos ambientais relacionados ao descarte itradequado
clesses rnatcriais.

Conro rncdida mitigadora, deverá ser prioriz-ada a aqLtisição de equipamento com tecnologia digital e eficiência encrgética, observando-
se. scmprc que possível, critérlos dc sustentabiliclade rclacionados ao nTenor consunlo de cnergia, durabilidade dos componentes e

redução dc residuos operacionais. Ianrbém dtlvcrá ser exigido que os equipamcntos atendam às normas ambientais e sanitárias
apliceiveis, berl como possuam rcgularização junto aos orgãos compctentes.

A [utura contratada deverá responsabilizarr-se ltelar ade quada orientação técnica quanto ao uso, nranutenÇão e descarte ambientalnlcntc
coTreto de peças, componcnles e equipamcntos substituídos durante o período de garantia ou assistÔncia tócnica, observando práticas
dc logÍstica TeveTSa semprc que aplicáveis. Recomcnda-se, ainda, quc eventuais resíduos cletrônicos provenientcs dc manutcnção ou
substituição de conrponentes sejanr dcstinados confornre a legislação ambiental vigente.
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fortalecimento da gestão pública da saúde bucal especializada.

Quanto aos resultados relacionados à qualidade dos serviços públicos, espera-se aprimoramento da precisão diagnostica, maior
segurança clínica nos procedimentos odontológicos e ampliação da capacidade de atendimento especializado do Município,
especialmente nas áreas de ortodontia, cirurgia bucomaxilofacial, implantodontia e demais especialidades que dependem de exames
radiológicos específicos.

No aspecto ambiental, a adoção de tecnologia digital contribuirá para redução do uso de películas radiográficas e produtos químicos
utilizados em sistemas convencionais de revelação, diminuindo a geração de resíduos e os impactos ambientais decorrentes do
descarte desses materiais, em consonância com os princípios do desenvolvimento sustentável previstos na Lei n° 14.133/2021.

Dessa forma, os resultados pretendidos concentram-se na melhoria da qualidade da assistência odontológica ofertada à população, no
fortalecimento da eficiência administrativa, na ampliação da capacidade diagnostica municipal e na modernização da estrutura da
Secretaria Municipal de Saúde, assegurando maior efetividade às políticas públicas de saúde bucal no Município de São Benedito/CE

13 - Providências a serem tomadas previamente ao contrato (Art. 18, §1°, X)
Para a efetiva realização do objeto proposto, serão adotadas providências administrativas e legais que assegurem a regularidade, a
transparência e a economicidade do processo de contratação, em conformidade com os dispositivos da Lei n° 14.133/2021 e demais
normativos pertinentes. Inicialmente, a área demandante, por meio deste Estudo Técnico Preliminar (ETP), apresenta a justificativa da
necessidade da contratação, acompanhada da descrição da solução, dos requisitos, do levantamento de mercado, da indicação dos
resultados pretendidos e das contratações correlatas ou interdependentes, elementos que fundamentarão a elaboração do Termo de
Referência, documento essencial para a modelagem da licitação.
Em seguida, será providenciada a abertura formal do processo administrativo de contratação, com a instrução de todas as peças
obrigatórias, incluindo a aprovação do ETP pela autoridade competente, a juntada da pesquisa de preços e a análise jurídica, a fim de
garantir que o certame seja conduzido de forma legal e eficiente. A modalidade a ser utilizada será o pregão eletrônico, considerando a
natureza técnica do objeto e a vantajosidade do modelo competitivo.
O pregoeiro oficial do município ficará responsável por conduzir o processo licitatório, com apoio da equipe de planejamento da
contratação e dos setores técnico e jurídico, assegurando a observância dos princípios da impessoalidade, ampla concorrência e
seleção da proposta mais vantajosa. Concluído o certame e firmado o contrato, caberá à Secretaria Contratante emitir a ordem de
compra e acompanhar a execução contratual por meio do fiscal e gestor designados, garantindo o cumprimento das cláusulas
contratuais, o atingimento dos resultados esperados e a avaliação contínua do desempenho da contratada.
Por fim, ao término do contrato, será realizada avaliação final da execução, com base nos resultados obtidos, nos indicadores de
desempenho e na efetividade das ações desenvolvidas, a fim de subsidiar futuras contratações e garantir a adequada prestação de
contas à sociedade e aos órgãos de controle. Essas providências, articuladas e documentadas, asseguram que a contratação ocorra
dentro dos parâmetros legais, com foco em eficiência, qualidade e interesse público

14 - Impactos ambientais e tratamentos (Art. 18, §1°, XII)
A presente contratação poderá gerar impactos ambientais relacionados principalmente ao consumo de energia elétrica, à utilização de
equipamentos eletrônicos e à futura destinação de componentes tecnológicos e resíduos provenientes da operação e manutenção do
aparelho de raio-x odontológico. Também devem ser considerados os impactos associados ao descarte de peças eletrônicas,
componentes radiológicos e equipamentos ao final de sua vida útil, especialmente em razão da presença de materiais que exigem
destinação ambientalmente adequada.

Entretanto, a solução pretendida apresenta impactos ambientais significativamente reduzidos quando comparada aos sistemas
radiográficos convencionais analógicos, uma vez que a tecnologia digital elimina ou minimiza o uso de películas radiográficas,
reveladores e fixadores químicos tradicionalmente utilizados no processamento de exames odontológicos. Dessa forma, há redução da
geração de resíduos químicos potencialmente poluentes e diminuição dos riscos ambientais relacionados ao descarte inadequado
desses materiais.

Como medida mitigadora, deverá ser priorizada a aquisição de equipamento com tecnologia digital e eficiência energética, observando-
se, sempre que possível, critérios de sustentabilidade relacionados ao menor consumo de energia, durabilidade dos componentes e
redução de resíduos operacionais. Também deverá ser exigido que os equipamentos atendam às normas ambientais e sanitárias
aplicáveis, bem como possuam regularização junto aos órgãos competentes.

A futura contratada deverá responsabilizar-se pela adequada orientação técnica quanto ao uso, manutenção e descarte ambientalmente
correto de peças, componentes e equipamentos substituídos durante o período de garantia ou assistência técnica, observando práticas
de logística reversa sempre que aplicáveis. Recomenda-se, ainda, que eventuais resíduos eletrônicos provenientes de manutenção ou
substituição de componentes sejam destinados conforme a legislação ambiental vigente.
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Alóm disso, a utiliz-ação de sistema digital grroporcionará rcdução do consumo de materiais físicos para armazenamento e impressão de
cxames, farvorecendo rnaior racionalização de reoursos matt.riais e contribuindo para modernização sustentável da rede municipal de
saúde . A solução também tende a reduz-ir deslocanrcntos intermunicipais de pacientes para realiz-açáo de exames especializados,
contribuindo indiretamente para diminuição de emissÕcs relacionadas ao transporte.

Dessa forma, conclui-se que os impactos ambientais decorrentes da contrataÇão são controláveis e mitigáveis, sendo superados pelos
benefÍcios ambientais e operacionais proporcionados pela adoção de tecnologia digital, em consonância conr os princÍpios do
desenvolvimento nacional sustentável previstos na Lei no 14.13312021 e nas boas práticas recomendadas pelo Guia Nacional de
ContrataçÕes Sustcntáveis da Advocacia-Geral da União

15 - Viabilidade (ou não) da contratação (Art. 18, §1o, Xlll)
Conr basc nos clonrcntos anterioros do presente Estudo T'ecnico [)reliminar (ETP) realizados por esta Equipe de Planejanrcnto,
D[]Ct AtlAlVOS que a contratação proposta pela unidacic requisitantc tcm viabilidade técnica e econômica

16 - RESPONSAVETS PELA ELABORAÇÃO

Portaria da Equipe no:47912A25 - ADM.
Descrição: Equipe de Planejamento - Estudo Técnico Preliminar

t lt
l*,,1,, "^ A ,l ,fl'('^'-t

Nome:'Audisnei Alcântara de Moraes
Descrição do Agente: Agente de Planejamento
Matrícula: 07912025

úla,r,i;*"- p.'-ltt;* ÚDtf!-hrktÃ +'
Nome: Francisca An!elicá Fonteles Araújo
Descrição do Agente: Agente de Planejamento
Matrícula: 08012025
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Além disso, a utilização de sistema digital proporcionará redução do consumo de materiais físicos para armazenamento e impressão de
exames, favorecendo maior racionalização de recursos materiais e contribuindo para modernização sustentável da rede municipal de
saúde. A solução também tende a reduzir deslocamentos intermunicipais de pacientes para realização de exames especializados,
contribuindo indiretamente para diminuição de emissões relacionadas ao transporte.

Dessa forma, conclui-se que os impactos ambientais decorrentes da contratação são controláveis e mitigáveis, sendo superados pelos
benefícios ambientais e operacionais proporcionados pela adoção de tecnologia digital, em consonância com os princípios do
desenvolvimento nacional sustentável previstos na Lei n° 14.133/2021 e nas boas práticas recomendadas pelo Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da União

15 - Viabilidade (ou não) da contratação (Art. 18, §1°, XIII)
Com base nos elementos anteriores do presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) realizados por esta Equipe de Planejamento,
DECLARAMOS que a contratação proposta pela unidade requisitante tem viabilidade técnica e econômica

16 - RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO

Portaria da Equipe n°: 079/2025 - ADM.
Descrição: Equipe de Planejamento - Estudo Técnico Preliminar

Nome: Audisnei Alcântara de Moraes
Descrição do Agente: Agente de Planejamento
Matrícula: 079/2025

Nome: Francisca Angélica Fonteles Araújo
Descrição do Agente: Agente de Planejamento
Matrícula: 080/2025
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1 - lnformaçÕes Básicas

Local: São Benedito

Data: 22 de abril de 2026.

Fundamentação Legal:

tÊ.| 14.133t2021 E DECRETO 054t2023.

COD. UASG: 981547

2 - Objeto do Mapa de Riscos

Aquisição de aparelho de raio-x odontologico panorâmico + telerradiografia, através da Secretaria de Saúde do
Município de São Benedito/CE

3 - Riscos ldentificados

i; íÉ1 - DescriÇão do Risco:

R 01: L|C|TAÇÃO DESERTA

| - Caracteristicas do Risco

Probabilidade lmpacto Nível do Risco (P x l) Fase Alocado para

i X Seleçáo do Fornecedor Administração

l.'l - lmpactos
Licitação fracassada, com necessidade de republicação do edital e abertura de novo prazo paru realizaçáo do pregão

1.2 -Causas lnternas ( l)e Causas Externas (E )Externa
No. Causa Descrição

C-01 - | As causas para o risco de licitação deserta decorrem, principalmente, da subestimação do valor
estimado da contratação, exigôncias excessivas de habilitaçâo ou especificações tócnicas restritivas,
Íatores que podem afastar fornecedores aptos e reduzir a competitividade do certame 

I
ll - AçÕes Preventivas (AP) e AçÕes de Contingência (AC) ii
No. Ação Setor Responsável Descrição da Ação

AP-O1 Autoridade Competente Reallzar pesquisa de preços compatÍvel com o mercado e deÍinir exigôncias
proporcionais ao objeto \

AC-01 Autoridade Competente Republicar o edital, revisando os requisitos que possam ter provocado a ausôncia de f
interessados

; .ii',: - Descrição do Risco:

R 02: LlC|-|ANTE VENCEDOR SE RECUSAR EM ASSINAR O CONTRATO
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Mapa de Gerenciamento de Riscos
3 rocesso Administrativo do MR n°. 2026.04.22.01 - Compras

1 - Informações Básicas

Local: São Benedito

Data: 22 de abril de 2026.

Fundamentação Legal:
LEI 14.133/2021 E DECRETO 054/2023.

COD. UASG: 981547

2 - Objeto do Mapa de Riscos

Aquisição de aparelho de raio-x odontológico panorâmico + telerradiografia, através da Secretaria de Saúde do
Município de São Benedito/CE

3 - Riscos Identificados

R-01 - Descrição do Risco:
R 01: LICITAÇÃO DESERTA

I - Características do Risco

Probabilidade impacto Nível do Risco (P x I) Fase Alocado para
1 X Seleção do Fornecedor Administração

1.1 - Impactos
Licitação fracassada, com necessidade de republicação do edital e abertura de novo prazo para realização do pregão

1.2 - Causas Internas ( I ) e Causas Externas ( E ) Externa
N°. Causa Descrição
C-01 - 1 As causas para o risco de licitação deserta decorrem, principalmente, da subestimação do valor

estimado da contratação, exigências excessivas de habilitação ou especificações técnicas restritivas,
fatores que podem afastar fornecedores aptos e reduzir a competitividade do certame

II - Ações Preventivas (AP) e Ações de Contingência (AC)

N°. Ação Setor Responsável Descrição da Ação
AP-01 Autoridade Competente Realizar pesquisa de preços compatível com o mercado e definir exigências

proporcionais ao objeto
AC-01 Autoridade Competente Republicar o edital, revisando os requisitos que possam ter provocado a ausência de

interessados

R-02 - Descrição do Risco:
R 02: LICITANTE VENCEDOR SE RECUSAR EM ASSINAR O CONTRATO

ETP n°. 2026.04.22.01
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| - Caracteristicas do Risco

Probabilidade lmpacto Nível do Risco (P x l) Fase
I X Seleção do Fornecedor

Alocado para

Coniratada

1.1 - lmpactos
Não conclusão da licitação, com necessidade de convocação de licitante remanescente ou rcalização de novo proccdirncnto

1.2 -Causas lnternas (l)eCausas Externas (E )Externa
No. Causa Descrição

c-01 -l O risco decorre da apresentação de proposta inexequível, falhas na análise da viabilidade do preço
ofertado ou ausôncia de clareza quanto às obrigaçÕes contratuais, prazos, penalidades e condiçÕes
de fornecimento previstas no edital

ll - AçÕes Preventivas (AP) e AçÕes de Contingência (AC)

No. Ação Setor Responsável Descrição da Ação

AP-O1 Autoridade Competente [)rever no edital penalidade para a empresa adjudicada que não assinar o contrato no

AC-O1 Autoridade Competente
prazo estipulado
Convocar licitante remanescente ou promover nova licitação

it :' - Descrição do Risco:

R 03: INCAPACIDADE DA EMPRESA VENCEDORA EM EXECUTAR O OBJETO

I - Caracteristicas do Risco

Probabilidade lmpacto Nível do Risco (P x l)

X

AC-01 Gestor do Contrato

Fase

Gestão de Contrato

Alocado para

Contratada

1.1 - lmpactos
Atraso ou não fornecimento dos equipamentos e materiais contratados

1.2 -Causas lnternas(l)eCausas Externas (E )Externa
No. Causa Descrição

C-0'i - E O risco decorre da insuficicnte capacidade técnica, operacional ou íinanceira da contratada,
evidenciada pela ausôncia dc cstrutura adequada, experiência insuÍiciente em fornecimentos
similares ou diíiculdade logística para cumprir os prazos e condições estabelecidos

ll - AçÕes Preventivas (AP) e AçÕes de Contingência (AC)

No. Ação Setor Responsável Descrição da Ação

AP-O1 Autoridade CompeLente [:xigir docurnentação comprobatória de que a licitante já forneceu produtos similarcs ao

objcto contratado
Aplicar as sanÇões previstas e, em último caso, promover a rescisão contratual

I
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I - Características do Risco

Probabilidade Impacto Nível do Risco (P x I)
2 X

Fase Alocado para
Seleção do Fornecedor Contratada

1.1 - Impactos
Não conclusão da licitação, com necessidade de convocação de licitante remanescente ou realização de novo procedimento

1.2 - Causas Internas ( I ) e Causas Externas ( E ) Externa
N°. Causa Descrição
C-01 - 1 O risco decorre da apresentação de proposta inexequível, falhas na análise da viabilidade do preço

ofertado ou ausência de clareza quanto às obrigações contratuais, prazos, penalidades e condições
de fornecimento previstas no edital

II - Ações Preventivas (AP) e Ações de Contingência (AC)
N°. Ação Setor Responsável Descrição da Ação
AP-01 Autoridade Competente Prever no edital penalidade para a empresa adjudicada que não assinar o contrato no

prazo estipulado
AC-01 Autoridade Competente Convocar licitante remanescente ou promover nova licitação

R-03 - Descrição do Risco:
R 03: INCAPACIDADE DA EMPRESA VENCEDORA EM EXECUTAR O OBJETO

I - Características do Risco

Probabilidade Impacto Nível do Risco (P x I) Fase Alocado para
1 X 5 Gestão de Contrato Contratada

1.1 - Impactos
Atraso ou não fornecimento dos equipamentos e materiais contratados

I.2 - Causas Internas ( I ) e Causas Externas ( E ) Externa
N°. Causa Descrição
C-01 - E O risco decorre da insuficiente capacidade técnica, operacional ou financeira da contratada,

evidenciada pela ausência de estrutura adequada, experiência insuficiente em fornecimentos
similares ou dificuldade logística para cumprir os prazos e condições estabelecidos

II - Ações Preventivas (AP) e Ações de Contingência (AC)
N°. Ação Setor Responsável
AP-01 Autoridade Competente

AC-01 Gestor do Contrato

Descrição da Ação
Exigir documentação comprobatória de que a licitante já forneceu produtos similares ao
objeto contratado
Aplicar as sanções previstas e, em último caso, promover a rescisão contratual

R-04 - Descrição do Risco:
ETP n°. 2026.04.22.01
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Riscos

Fase

Gestão de Contrato

Alocado para

Contratada

q ua lificação econômico-f ina nccira,

a ordcm de classificação, para

R 04: FALÊNCIA DA EMPRESA VENCEDORA

| - Caracteristicas do Risco

Probabilidade lmpacto Nível do Risco (P x l)

X

1.1 - lmpactos
Atraso ou não fornecimento do objeto

1.2 -Causas lnternas (l)eCausas Externas (E )Externa
No. Causa Descrição

C-01 - E O risco decorre da fragilidade econômico-Íinanceira da empresa contratada, fluxo de caixa insuíiciente,
endividamento elevado ou apresentação de proposta com preço inexequÍvel, comprometendo a

continuidade do fornecimento

ll - Ações Preventivas (AP) e AÇÕes de Contingência (AC)

No. Ação Setor Responsável Descrição da Ação

AP-O1 Autoridade Competente Exigir requisitos de habilitação relativos à

compatíveis com o objeto
AC-O'l Autoridade Competente Convocar os licitantes remanescentes, obedecida

possível contratação

r ,.; ' - Descrição do Risco:

R 05: QUESTIONAMENTOS EXCESSIVOS NO PREGÃO

| - Caracteristicas do Risco

Probabilidade lmpacto NÍvel do Risco (P x l)

X

1.1 - lmpactos
Legitirnidade do pregão colocada em questão

1.2 -Causas lnternas ( I ) e Causas Externas ( E ) Externa

No. Causa Descrição

Fase

Planejamento

Alocado para

Contratada

c-01 " I O risco decorre de fragilidades na fase de planejamento, especialmente descriçÕes imprecisas do

objeto, especiÍicaçÕes restritivas, inconsistências entre edital e anexos ou exigôncias de habilitação
desproporcionais

ll - AÇões Preventivas (AP) e AçÕes de Contingência (AC)

No. Ação Setor Responsável Descrição da Ação

4P"01 Equipe de Planejamento Definir as rcgras da contratação de forma clara e objetiva no edital c anexos, evitando
nrarcas, modelos e requisitos excludentes sem justificativa

ITP no. 2.026.44.22 01
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R 04: FALÊNCIA DA EMPRESA VENCEDORA

I - Características do Risco

Probabilidade Impacto Nível do Risco (P x I) Fase Alocado para
1 X 5 Gestão de Contrato Contratada

1.1 - Impactos
Atraso ou não fornecimento do objeto

1.2 - Causas Internas ( I ) e Causas Externas ( E ) Externa
N°. Causa Descrição
C-01 - E O risco decorre da fragilidade econômico-financeira da empresa contratada, fluxo de caixa insuficiente,

endividamento elevado ou apresentação de proposta com preço inexequível, comprometendo a
continuidade do fornecimento

II - Ações Preventivas (AP) e Ações de Contingência (AC)
N°. Ação Setor Responsável Descrição da Ação
AP-01 Autoridade Competente Exigir requisitos de habilitação relativos à qualificação econômico-financeira,

compatíveis com o objeto
AC-01 Autoridade Competente Convocar os licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para

possível contratação

R-05 - Descr ição do  R isco :

R 05: QUESTIONAMENTOS EXCESSIVOS NO PREGÃO

I - Características do Risco

Probabilidade Impacto Nível do Risco (P x I) Fase Alocado para
2 X Planejamento Contratada

1.1 - Impactos
Legitimidade do pregão colocada em questão

1.2 - Causas Internas ( I ) e Causas Externas ( E ) Externa
N°. Causa Descrição
C-01 - 1 O risco decorre de fragilidades na fase de planejamento, especialmente descrições imprecisas do

objeto, especificações restritivas, inconsistências entre edital e anexos ou exigências de habilitação
desproporcionais

II - Ações Preventivas (AP) e Ações de Contingência (AC)
N°. Ação Setor Responsável Descrição da Ação
AP-01 Equipe de Planejamento Definir as regras da contratação de forma clara e objetiva no edital e anexos, evitando

marcas, modelos e requisitos excludentes sem justificativa
ETP n°, 2026.04.22.01
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ierenciamento de Riscos
ativo do MR no. 2026.04.22.01 - Compras

AC.O1 Autoridade Competente Republicar o edital com correção dos itens objeto de impugnação

,., " :: - Descrição do Risco:

R 06: FORNECIMENTO DE PRODUTOS INCOMPLETOS OU SEM QUALIDADE

| - Caracteristicas do Risco

Probabilidade lmpacto
.X

Nível do Risco (P x l) Fase

Gestão de Contrato

Alocado para

Contratada

1.1 - lmpactos
Prejuízo financeiro e comprometimento do objetivo da contratação

1.2 -Causas lnternas (l)e Causas Externas (E )Externa
No. Causa Descrição

c-0'1 -l O risco decorre de falhas na deÍinição das especiíicaÇÕes técnicas, ausência de critórios objetivos de
aceitação e fiscalização insuficicnte no momento do recebimento dos equipamentos e materiais

ll - AÇões Preventivas (AP) e Ações de Contingência (AC)

No. Ação Setor Responsável Descrição da AÇão

4P.01 Fiscal de Contrato Analisar critcriosamente cada produto entregue, conferindo sua compatibilidade com o

edital, termo de referência e proposta vencedora
AC-01 Fiscal de Contrato Recusar o rccebimento e exigir substituição ou adequação do produto entrcgue cm

desconformidade

Portaria da Equipe no 07912025 - ADM.
Descriçãp: ÇOuipe de Planejaqento - Estudo Técnico Preliminar

il acÜ,t; \'. i/ i u'tu ^' '
Nome: Audisnei Alcântara de Moraes
Descrrção do Agente: Agente de Planejamento
MatrÍcula: 07912025

t -b,a.,v*i*,,. tt"-;t;r- ilu liL r ./ \ on1o
Nome: Franci§ca Ahgelica Fontelcs Araújo
Descrição do Agente: Agente de PlanejaÁrento
Matrícula: 08012025

ETPno. 2.426,04.2.?..01

Relatório emitido por: GoverLance

Páqina 4 dc 5

Prefeitura Municipal de São Benedito
Equipe de Planejamento - Estudo Técnico Preliminar

São Benedi to Rua  Pau ' °  Marques, 378, Centro - CEP: 62370000 - São Benedito - CE
CNPJ: 07.778.129/0001-74 E-mail: cplsaobenedito@gmail.com

Mapa de Gerenciamento de Riscos
rocesso Administrativo do MR n°. 2026.04.22.01 - Compras

AC-01 Autoridade Competente Republicar o edital com correção dos itens objeto de impugnação

R-06 ■ Descrição do Risco:
R 06: FORNECIMENTO DE PRODUTOS INCOMPLETOS OU SEM QUALIDADE

I - Características do Risco

Probabilidade Impacto Nível do Risco (P x I) Fase Alocado para
X Gestão de Contrato Contratada

1.1 - Impactos
Prejuízo financeiro e comprometimento do objetivo da contratação

1.2 - Causas Internas ( I ) e Causas Externas ( E ) Externa
N°. Causa Descrição
C-01 - 1 O risco decorre de falhas na definição das especificações técnicas, ausência de critérios objetivos de

aceitação e fiscalização insuficiente no momento do recebimento dos equipamentos e materiais

II - Ações Preventivas (AP) e Ações de Contingência (AC)
N°. Ação Setor Responsável Descrição da Ação
AP-01 Fiscal de Contrato Analisar criteriosamente cada produto entregue, conferindo sua compatibilidade com o

edital, termo de referência e proposta vencedora
AC-01 Fiscal de Contrato Recusar o recebimento e exigir substituição ou adequação do produto entregue em

desconformidade

4 - Equipe responsável pela elaboração

Portaria da Equipe n°: 079/2025 - ADM.
Descrição: Equipe de Planejamento - Estudo Técnico Preliminar

A -  / x

Nome: Audisnei Alcântara de Moraes
Descrição do Agente: Agente de Planejamento
Matrícula: 079/2025

Nome: Francisca Angélica Fonteles Araújo
Descrição do Agente: Agente de Planejamento
Matrícula: 080/2025
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5 - Diagrama de cálculo de

L rqcnria t(ível cie ftirçç

i,

riscos (5 colunas) - "Mapa de Calor" (Anexo - l)
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Obs.: O "mapa de calor" em gestão de riscos é uma folramenta que apresenta o resultado visual da matriz de eventos de riscos em função da relaçâo co
mbinada da probabilidade e do impacto de cada evento. Assim, a multiplicação dos indicadores quo aferem a probabilidade por aqueles que medem o irrpac
to de um evento de risco resultam na aferição da severidade de um deterrninado risco (baixo, médio ou alto, por exemplo).
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5 - Diagrama de cálculo de riscos (5 colunas) - "Mapa de Calor" (Anexo - 1)

ProbabilidadeLegenda Nível de Risco
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12

12
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p

a
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u 3 6
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1 1 2
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Obs.: O “mapa de calor" em gestão de riscos é uma ferramenta que apresenta o resultado visual da matriz de eventos de riscos em função da relação co
mbinada da probabilidade e do impacto de cada evento. Assim, a multiplicação dos indicadores que aferem a probabilidade por aqueles que medem o impac
to de um evento de risco resultam na aferição da severidade de um determinado risco (baixo, médio ou alto, por exemplo).
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Setores - Planejamento/Licitação

QRCODE DO APP

PREGÃO - ELETRÔNICO

M I N U T A  D O  C O N T R A T O

Lei 14.133/2021, Art. 28, I

MINUTA DE CONTRATO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO/CE

Secretaria Municipal de Saúde

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº .................................................., QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO/CE, POR 
INTERMÉDIO DO(A) ........................................ E ............................................................. 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO/CE por intermédio do(a)   CT_QUALIF_CONTRATANTE, doravante denominado CONTRATANTE, e 
o(a)  CT_QUALIF_CONTRATADA, doravante designado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº  
2026.04.22.01, Pregão Eletrônico nº 90018/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 
1.          CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II)
1.1.      O objeto do presente instrumento é CT_OBJETO.
1.2.      As especificações, unidades de medida, quantitativos, valores unitários e valores totais dos itens que compõem o objeto do 
presente Contrato encontram-se detalhadamente descritos no Anexo I, que integra este instrumento para todos os fins de direito, 
independentemente de transcrição.
1.2.1.  O Anexo I constitui parte indissociável deste Contrato, prevalecendo suas disposições para a execução do objeto contratado, 
vedada qualquer alteração de especificações, quantidades ou valores sem a devida formalização por termo aditivo, nos termos da 
legislação vigente aplicável às contratações públicas
1.3.       Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência / Projeto Básico;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
 
2.          CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação será de 180 (cento e oitenta) dias, contado da assinatura do contrato ou instrumento equivalente, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.O prazo de vigência poderá ser prorrogado quando o objeto não for concluído no 
período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. O contratado 
não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou 
impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação..
 
3.          CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1.          O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
 
4.          CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1.         Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
 
5.          CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)

5.1.          O valor total da contratação é de CT_VALOR_TOTAL CT_VALOR_TOTAL_EX.

5.2.          No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3.       O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos 
efetivamente fornecidos ou executados.
 
6.          CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1.          O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.
 
7.          CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1.          Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da 
orçamentação, em 24/04/2026.
7.2.          Após o interregno de um ano, e conforme acordo entre as partes, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 
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aplicação, pelo contratante, do Índice para Contratos de Bens comuns: Indice(s): (INPC - Indice Nacional de Precos ao Consumidor 
(Tipo: Geral) - Principal: Sim | IPCA - Indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo (Tipo: Geral) - Principal: Nao) - (Bens 
comuns) Justificativa: O INPC mede a variação de preços para famílias com renda de 1 a 5 salários mínimos, abrangendo os 
itens de consumo mais básicos e de ampla circulação no mercado. Em contratos de bens comuns, onde os insumos são 
predominantemente produtos de prateleira sem índice setorial mais aderente, o INPC reflete com maior fidelidade a oscilação de 
custos desses materiais do que índices voltados a setores específicos. Fundamento nos arts. 6º, LVIII, e 25, §7º, da Lei 
14.133/2021, que exigem índice que retrate a variação efetiva do custo de produção do objeto contratado., exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3.          Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 
reajuste.
7.4.          No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5.          Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6.          Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser 
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7.          Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço 
do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8.          O reajuste será realizado por apostilamento.
 
8.          CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1.         São obrigações do Contratante:
8.2.         Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
8.3.         Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4.        Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5.         Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.6.       Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.7.        Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8.     Cientificar o órgão de representação judicial do Município de São Benedito/CE para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.9.      Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste.
8.10.    A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a 
prorrogação motivada, por igual período.
8.11.    Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 
10 (dez) dias úteis.
8.12.    Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais.
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.
 
9.          CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1.    O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2.      Entregar o objeto, se for o caso, acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de 
assistência técnica autorizada;
9.3.      Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990);
9.4.     Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.5.      Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 
14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.6.      Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados ou 
entregues;
9.7.    Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos;
9.8.     Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
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Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.9.     Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato;
9.10.   Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique 
no local da execução do objeto contratual.
9.11.   Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou 
que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.12.   Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 
habilitação na licitação;
9.13.   Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, 
de 2021);
9.14.   Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 
empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);
9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.16.   Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da 
Lei nº 14.133, de 2021.
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante.
9.18. O prazo de entrega do objeto é de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da requisição formalizada por setor competente, 
na totalidade da requisição. O prazo previsto neste item poderá ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, quando solicitado pela 
CONTRATADA, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela CONTRATANTE e que não prejudique o 
interesse público.
9.19. O equipamento permanente deverá ser novo, de primeiro uso, entregue em perfeito estado de conservação e funcionamento, livre 
de defeitos, avarias, vícios de fabricação ou quaisquer danos que comprometam sua utilização. 
9.20. O equipamento deverá ser novo, de primeiro uso, sem qualquer utilização anterior, fabricado de acordo com as normas técnicas 
vigentes e devidamente registrado junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, atendendo integralmente às exigências 
sanitárias, elétricas e de radioproteção aplicáveis ao setor de diagnóstico por imagem. Deverá possuir capacidade para realização de 
exames panorâmicos e telerradiográficos digitais, com recursos tecnológicos compatíveis com os padrões atuais de qualidade 
diagnóstica, permitindo geração de imagens em alta resolução, baixa exposição radiológica e integração com sistemas informatizados de 
armazenamento e gerenciamento de imagens.
9.21. A contratada deverá assegurar que os produtos fornecidos estejam em conformidade com as especificações constantes no Termo 
de Referência, observando, quando aplicável, normas da ABNT, INMETRO, ANVISA e demais regulamentações técnicas pertinentes ao 
objeto. Os equipamentos que exigirem certificação compulsória deverão ser entregues acompanhados dos respectivos selos, registros, 
manuais de utilização e certificados de garantia.
9.22. A contratada deverá, ainda, responsabilizar-se pelo adequado acondicionamento, transporte e descarte de resíduos eventualmente 
gerados durante a entrega e instalação do equipamento, observando a legislação ambiental vigente.

10.        CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1.        As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2.        Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e 
com os princípios do art. 6º da LGPD.
10.3.        É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
10.4.        A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou 
que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5.        Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das 
hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6.        É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da 
LGPD.
10.7.        O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8.        O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente 
eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9.        O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos 
dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10.10.      Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados 
pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 
37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios 
ou abusos.
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10.10.1.             Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses 
dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.11.      O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela 
autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12.      Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade municipal.
 
 11.        CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
11.1.       Não haverá exigência de garantia contratual da execução.11.2. O equipamento permanente deverá possuir garantia mínima 
fornecida pelo fabricante, com assistência técnica autorizada, quando aplicável, assegurando suporte adequado para manutenção 
corretiva durante o período de garantia.
 
12.        CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1.        Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a)       der causa à inexecução parcial do contrato;
b)       der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou 
ao interesse coletivo;
c)       der causa à inexecução total do contrato;
d)       ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e)       apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f)        praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g)       comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h)       praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
12.2.        Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste 
Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do 
subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021).
12.2.4. Multa:
a. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 
(trinta) dias;
     i. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
b. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.
c. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.
d. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% do valor do Contrato.
e.Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 1% a 10% do valor do Contrato.
f.Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 1% a 5% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes 
infrações:
12.3.        A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.3.1.     Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 
14.133, de 2021).
12.3.2.       Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.3.3.     Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.3.4.     Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
12.4.        A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.5.        Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a)       a natureza e a gravidade da infração cometida;
b)       as peculiaridades do caso concreto;
c)       as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d)       os danos que dela provierem para o Contratante;
e)       a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
12.6.        Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.7.        A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
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efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, 
de 2021).
12.8.         O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da 
Lei nº 14.133, de 2021).
12.9.        As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
12.10.      Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não 
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
 
13.        CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos 
motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta 
hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua 
capacidade de concluir o contrato. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva.
13.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; Indenizações e multas.
13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será 
concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
13.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

14.        CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1.        As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

CT_DOTACAO

 14.2.        A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e 
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
 
15.        CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
15.1.        Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais 
normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e 
normas e princípios gerais dos contratos.
 
16.        CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES
16.1.        Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
16.2.        O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3.        As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da 
consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
16.4.        Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de 
termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
17.        CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
17.1.       Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 
prevista nos arts. 91 e 94 da Lei 14.133, de 2021.
 
18.        CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO (art. 92, §1º)
18.1.        Fica eleito o Foro Comarca de São Benedito, Estado do Ceará para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
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Prefeitura Municipal de São Benedito

Rua Paulo Marques, 378, Centro - CEP: 62370000  -  São Benedito -  CE

CNPJ: 07.778.129/0001-74 E-mail: cplsaobenedito@gmail.com

Setores - Planejamento/Licitação

QRCODE DO APP

ASS_CONTATO.
 
___________________________________
CT_ASSIN_CONTRATANTE

___________________________________
CT_ASSIN_CONTRATADA

 
TESTEMUNHAS:
 
1-             _____________________________________________
 
2-             _____________________________________________
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